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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 06 DE JUNHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MIRLA YNE KATIA  BRITO FERNANDES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Segurança Pública, com efeitos a partir de 06 de Junho de 2018.

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e

considerando o contido no Processo AA.027.1.001233/18-10, de 05 de
abril de 2018, da Secretaria de Segurança Pública; registrado sob o
AP.010.1.003672/18-92,

R E S O L V E de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Agente de Polícia Civil de 3ª Classe, Matrícula nº 286170-
4, admissão em 14 de julho de 2014, do servidor FELIPE BATISTA DE
CARVALHO , do quadro de pessoal da Secretaria da Segurança Pública,
com início a partir de 03 de maio de 2018 e término em 03 de maio de 2021,
em razão de posse em outro cargo não acumulável, no cargo de Perito
Criminal, na Secretaria da Segurança Pública do Estado do Maranhão,
conforme ato de nomeação datado de 01 de março de 2018, publicado no
Diário Oficial nº 042, de 05 de março de 2018.

Of.  342

Of.  341
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PORTARIA Nº81/2018  GAB
Teresina, 19 de junho de 2018.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os poderes
conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de 2007, sociedade
de economia mista, vêm por meio desta, em obediência ao que determina
o Cumprimento/Notificação, exarado pela Ex.Srª Juíza da 4ª Vara Federal
do Trabalho desta capital, Basiliça Alves da Silva, nos autos do processo
nº 0002505-28.2017.5.22.0002 “...condenar a reclamada EMGERPI:
implementar a equiparação salarial pleiteada, de modo a alterar o valor
do salário contratado do Reclamante-Equiparando para o mesmo valor
pago a TATIANA  EULÁLIO CASTELO BRANCO (paradigma)”.

2.   Assim, com base na sentença acima relatada, determina-se ao setor de
Recursos Humanos desta empresa a obrigação de fazer, promover a
implementação a equiparação salarial pleiteada, que dispõe a sentença
em favor do Sr. Baltasar Ribeiro Batista Neto, incluindo-se tal alteração
em folha, a fim de que, seja pago o salário correspondente ao referido, em
fiel observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

PORTARIA Nº82/2018  GAB
Teresina, 19 de junho de 2018.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os poderes
conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de 2007, sociedade
de economia mista, vêm por meio desta, em obediência ao que determina
o Cumprimento/Notificação, exarado pela Ex.Srª Juíza da 2ª Vara Federal
do Trabalho desta capital, Liana Ferraz de Carvalho, nos autos do
processo nº 0000479-28.2015.5.22.0002 “...condenar a reclamada
EMGERPI: incorporar a gratificação de função pela média atualizada
dos últimos dez anos, com reflexos em verbas salariais, a partir de
dezembro de 2010 (data da supressão) até a efetiva implantação em folha
de pagamento.”

2.                    Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de
fazer, promover a incorporação de função atualizada dos últimos
dez anos, que dispõe a sentença em favor do Sr.Emerson
Clementino Santos, incluindo-se tal alteração em folha, a fim de
que, seja pago o salário correspondente ao referido, em fiel
observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

PORTARIA Nº83/2018  GAB
Teresina, 19 de junho de 2018.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os poderes
conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de 2007, sociedade
de economia mista, vêm por meio desta, em obediência ao que determina
o Cumprimento/Notificação, exarado pela Ex.Srª Juíza da 4ª Vara Federal
do Trabalho desta capital, Basiliça Alves da Silva, nos autos do processo
nº 0080677 “...condenar a reclamada EMGERPI: promover a incorporação
de novos quinquenios, desde outubro/2009, aos salários do obreiro à
medida que completar novos períodos aquisitivos de 05 (cinco) anos, até
o limite de 07 (sete) qüinqüênios ou 35% de adicional; b) reajustar o
valor dos qüinqüênios, desde outubro/2009, inclusive sobre as parcelas
vincendas, com base nos mesmos índices observados quando dos
reajustes do salário base, com reflexos nas demais verbas contratuais”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-se
ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de fazer,
promover a incorporação de novos qüinqüênios, desde outubro/2009,
reajustar o valor dos qüinqüênios, desde outubro/2009 que dispõe a
sentença em favor do Sr. Raimundo Terto do Nascimento, incluindo-se
tal alteração em folha, a fim de que, seja pago o salário correspondente ao
referido, em fiel observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

Of.  448
                                                                                                                                                                                                                                                                

PORTARIA  Nº 043/2018-GAB   Teresina(PI), 25 de Junho de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL
E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições legais, e com
base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí e:
EMPRESA: PACHECO E PACHECO DISC JOCKEY LTDA.
CONTRATO: Nº 009/2018-INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 179/2018
FUNDAMENT AÇÃO:  ART. 25, III, Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
(José Orlando, As Fulo do Sertão, Anderson Rodrigues e DJ Cláudio
Lima) para apresentação artística no evento POTY DAY em comemoração
ao Dia das Mães, dia 12.05.2018, no município de Teresina/PI.
VIGÊNCIA : 12/08/2018.
FISCAL TITULAR : JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA DO
AMARAL-Matrícula 322803-7
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

PORTARIA  Nº 044/2018-GAB    Teresina(PI), 25 de Junho de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL
E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições legais, e com
base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí e:
EMPRESA: PACHECO E PACHECO DISC JOCKEY LTDA.
CONTRATO: Nº 010/2018-INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 181/2018
FUNDAMENT AÇÃO:  ART. 25, III, Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação, com recursos oriundos
de emenda parlamentar, de atração musical (banda Taty Girl) para
apresentação artística no evento POTY DAY em comemoração ao Dia
das Mães, dia 12.05.2018, no município de Teresina/PI.
VIGÊNCIA : 12/08/2018.
FISCAL TITULAR : JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA DO
AMARAL-Matrícula 322803-7
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

Of.  397
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL  SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O
RURAL , no uso de suas atribuições legais:

Portaria:  149/2018
Data: 25 de junho de 2018

RESOLVE:

 Ar t. 1º DESIGNAR os servidores MARCOS AURÉLIO DE OLIVEIRA
CHAVES, geólogo, matrícula funcional 083.290-1 e ALINE ALENCAR
BARROS DE ARAÚJO, matrícula 329.384-0, Diretora de Articulação
Comunitária para compor a Comissão de Fiscalização do cumprimento da
execução da perfuração de poços tubulares, objeto dos Proc. AA014.
1.002915/16-21, AA014. 1.002980/17-01 e AA014. 1.003413/17-60.

   Ar t. 2º Conceder a Comissão o prazo de 05 (cinco) dias para elaboração
de um Relatório circunstanciado da execução do objeto dos processos
inclusive ouvindo a opinião das comunidades beneficiadas pela
perfuração dos poços

Art. 3°  Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data

Cientifique-se,
Publique-se
Cumpra-se.

 Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária de Estado do Desenvolvimento Rural

Of.  717

PORTARIA GAB.DIGER/   049  /2018

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER –PI, no uso das atribuições
legais que lhe confere o Regimento Interno da Autarquia e,

R E S O L V E:

Ar tigo lº -   Remover  o servidor Ailson Alves Medeiros, Extensionista
Rural II de Nível Médio, mat. 210895-0, do Escritório Local
de Currais / Coordenação Regional de Bom Jesus para  a
Coordenação Regional de Uruçuí.

Ar tigo 2º -  A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 19 de Junho de 2018

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

PORTARIA  GAB.DIGER/  050  /2018

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER –PI, no uso das atribuições
legais que lhe confere o Regimento Interno da Autarquia e,
R E S O L V E:

Ar tigo lº -   Remover a servidora Kelly Alves Bezerra, Assistente de
Serviço I, matrícula nº 327305-9, da Coordenação de
Logística, Serviço e Abastecimento para a Coordenação
Regional de Picos .

Ar tigo 2º -  A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 19 de Junho de 2018

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

Of.  377

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

PORTARIA Nº 217, DE 20 DE JUNHO DE 2018.

Designa Oficial para a função de Tomadora
de Suprimento de Fundos do Batalhão de
Policiamento Ambiental (BPA).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 109, II, da Constituição do
Estado do Piauí e o art. 4º da Lei Estadual nº 3.529/77, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da
letra “b”, do artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças
da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício nº 244/BPA/
2018, do Comandante do BPA,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar para a função de Tomadora de Suprimentos
de Fundos do Batalhão de Policiamento Ambiental (BPA) a Capitã QOPM
LILIANE ARAÚJO OLIVEIRA, RGPM 10.12773-02.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 219, DE 21 DE JUNHO DE 2018.

Designa equipe de policiais militares
responsáveis pela Gestão Administrativa do
Termo de Convênio nº 001/2015-DETRAN/
PMPI e seus Termos Aditivos vigentes,
firmado entre o Departamento Estadual de
Trânsito e a Polícia Militar do Piauí.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º e o inciso II do art. 6º do
Decreto Lei nº 3.529/77 - LOB;

CONSIDERANDO que a execução do termo de convênio deverá
ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do art. 67 e 116 da Lei nº
8.666/93, c/c o art. 14 do Decreto Estadual nº 13.860/2009;

CONSIDERANDO, ainda, a Cláusula Oitava - Do Controle e da
Fiscalização, do Termo de Convênio, c/c o item 7 do Plano de Trabalho do
Convênio Nº 001/2015/ - DETRAN/PMPI e seus Termos Aditivos vigentes:

Art. 1º Designar os policiais militares abaixo relacionados
responsáveis pela Gestão Administrativa do Termo de Convênio nº 001/
2015/ - DETRAN/PMPI e seus Termos Aditivos vigentes, firmado entre
o Departamento Estadual de Trânsito e a Polícia Militar do Piauí, com o
fito de controlar e fiscalizar a execução, o processamento do repasse dos
valores inerentes à operacionalização do objeto do acordo, bem como
fazer a prestação de conta do uso dos recursos envolvidos:

· Coronel PM ANTÔNIO ALBERTO MORAES DE MENEZES,
RGPM 10.7569-86 - Gestor Administrativo;

· Tenente-Coronel PM JOSÉ SOARES DE ALENCAR FILHO,
RGPM 10.8622-90 - Supervisor;

· Tenente-Coronel PM FÁBIO HENRIQUE  CORDEIRO DE SOUSA,
RGPM 10.8338-89 - Fiscal;

· Capitã PM ADRIANA  DORTA MONTEIRO DO NASCIMENTO
NUNES, RGPM 10.12156-98 - Secretária.

Art. 2º Estabelecer que o responsável pela gestão do convênio
mantenha rigoroso controle dos recursos recebidos, a fim de que as
prestações de contas sejam apresentadas nos prazos estabelecidos e de
acordo com o Plano de Trabalho do Convênio.

Art. 3º Determinar  que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a
Portaria nº 177, de 31 de março de 2017.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI
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PORTARIA  Nº 001/2018-SEPRO DE 25 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a promoção de 1º Sargentos
PM à graduação de Subtenente PM, pelo
critério de ANTIGUIDADE , conforme
estabelece a Lei Complementar nº 68, de 23/
03/2006 e Decreto Estadual nº 12.422, de 18/
11/2006, Lei nº 6.792, de 19/04/2016 e ainda
considerando a Proposta de Promoção de
Praça nº 06 de 13/11/2017, da Comissão de
Promoção de Praças da PMPI.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe conferem o § 2º, do art. 17, da Lei
Complementar nº 68, de 23/03/2006 (Lei de Promoção de Praças da PMPI)
c/c o art. 3º do Decreto Estadual nº 12.422 de 18/11/2006 (Regulamento da
Lei de Promoção de Praças da PMPI); RESOLVE:

Art. 1º Promover, pelo critério de ANTIGUIDADE , à graduação
de SUBTENENTE PM, do Quadro de Praças Policial Militar (QPPM),
conforme o que preceitua o art. 18 da Lei Complementar nº 68 de 23.03.2006,
e consoante dispõe o Quadro de Acesso por Antiguidade (QAA)
publicado no BCG nº 111/2018, os 1º Sargentos PM abaixo relacionados:
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Art. 2º Os órgãos competentes tomem conhecimento e
providências decorrentes deste ato.

Art. 3º Publique-se. Cumpra-se.

QCG em Teresina-PI, 25 de junho de 2018.

LINDOMAR  CASTILHO MELO – Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 002/2017-SEPRO DE 25 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a promoção de 1º Sargentos
PM à graduação de Subtenente PM, pelo
critério de MERECIMENTO , conforme
estabelece a Lei Complementar nº 68, de 23/
03/2006 e Decreto Estadual nº 12.422, de 18/
11/2006, Lei nº 6.792, de 19/04/2016 e ainda
considerando a Proposta de Promoção de
Praça nº 01 de 19/06/2018, da Comissão de
Promoção de Praças da PMPI.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe conferem o § 2º, do art. 17, da Lei
Complementar nº 68, de 23/03/2006 (Lei de Promoção de Praças da PMPI)
c/c o art. 3º do Decreto Estadual nº 12.422 de 18/11/2006 (Regulamento da
Lei de Promoção de Praças da PMPI); RESOLVE:

Art. 1º Promover, pelo critério de MERECIMENT O, à graduação
de SUBTENENTE PM, do Quadro de Praça Policial Militar (QPPM),
conforme o que preceitua o parágrafo único do art. 19 da Lei Complementar
nº 68 de 23.03.2006, e consoante dispõe o Quadro de Acesso por
Merecimento (QAM) publicado no BCG nº 111/2018, os 1º Sargentos PM
abaixo relacionados:
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Art. 2º Os órgãos competentes tomem conhecimento e
providências decorrentes deste ato.

Art. 3º Publique-se. Cumpra-se.

QCG em Teresina-PI, 25 de junho de 2018.

LINDOMAR  CASTILHO MELO – Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 003/2018-SEPRO DE 25 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a promoção de 2º Sargento
PM à graduação de 1º Sargento PM, pelo
critério de ANTIGUIDADE , conforme
estabelece a Lei Complementar nº 68, de 23/
03/2006 e Decreto Estadual nº 12.422, de 18/
11/2006, Lei nº 6.792, de 19/04/2016 e ainda
considerando a Proposta de Promoção de
Praça nº 01 de 19/06/2018, da Comissão de
Promoção de Praças da PMPI.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe conferem o § 2º, do art. 17, da Lei
Complementar nº 68, de 23/03/2006 (Lei de Promoção de Praças da PMPI)
c/c o art. 3º do Decreto Estadual nº 12.422 de 18/11/2006 (Regulamento da
Lei de Promoção de Praças da PMPI); RESOLVE:

Art. 1º Promover, pelo critério de ANTIGUIDADE , à graduação
de 1º SARGENTO PM, o 2º Sargento PM 10.8736-90 AGNALDO
GONZAGA DE SOUSA SILVA, do Quadro de Praça Policial Militar
(QPPM), conforme o que preceitua o art. 18 da Lei Complementar nº 68 de
23.03.2006, e consoante dispõe o Quadro de Acesso por Antiguidade
(QAA) publicado no BCG nº 111/2018.
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Art. 2º  Os órgãos competentes tomem conhecimento e
providências decorrentes deste ato.

Art. 3º Publique-se. Cumpra-se.

QCG em Teresina-PI, 25 de junho de 2018.

LINDOMAR  CASTILHO MELO – Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 004/2018-SEPRO DE 25 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a promoção de 2º Sargento
PM à graduação de 1º Sargento PM, pelo
critério de MERECIMENTO , conforme
estabelece a Lei Complementar nº 68, de 23/
03/2006 e Decreto Estadual nº 12.422, de 18/
11/2006, Lei nº 6.792, de 19/04/2016 e ainda
considerando a Proposta de Promoção de
Praça nº 01 de 19/06/2018, da Comissão de
Promoção de Praças da PMPI.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe conferem o § 2º, do art. 17, da Lei
Complementar nº 68, de 23/03/2006 (Lei de Promoção de Praças da PMPI)
c/c o art. 3º do Decreto Estadual nº 12.422 de 18/11/2006 (Regulamento da
Lei de Promoção de Praças da PMPI); RESOLVE:

Art. 1º Promover, pelo critério de MERECIMENT O, à graduação
de 1º SARGENTO PM, o 2º Sargento PM 10.9007-90 CELSO SILVA
CANUTO  do Quadro de Praça Policial Militar (QPPM), conforme o que
preceitua o parágrafo único do art. 19 da Lei Complementar nº 68 de
23.03.2006, e consoante dispõe o Quadro de Acesso por Merecimento
(QAM) publicado no BCG nº 111/2018.

Art. 2º  Os órgãos competentes tomem conhecimento e
providências decorrentes deste ato.

Art. 3º Publique-se. Cumpra-se.

QCG em Teresina-PI, 25 de junho de 2018.

LINDOMAR  CASTILHO MELO – Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 005/2018-SEPRO DE 25 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a promoção de Soldados PM
à graduação de Cabo PM, com base Lei nº
5.552, de 23/03/06 (Fixação de Efetivo), Lei
Complementar nº 68, de 23/03/2006
(Promoção de Praças), Decreto Estadual nº
12.422 de 18/11/2006 (Regulamenta a Lei de
Promoção de Praças) e Ata do CFC/EAD
2018, de 20/06/2018.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o § 2º do Art. 17 da Lei
Complementar nº 68, de 23/03/2006 (Promoção de Praças) e o Art. 3º do
Decreto Estadual nº 12.422 de 18/11/2006 (Regulamenta a Lei de Promoção
de Praças) e Ata do CFC/EAD 2018, de 20/06/2018.

RESOLVE:

PROMOVER os Soldados PM abaixo relacionados, pelo critério
de Mérito Intelectual, à graduação de CABO PM , no Quadro de Praças
Policiais Militares, em conformidade com o inciso I do art. 9º da Lei
Complementar nº 68, de 23/03/2006.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO - SETRE
Gabinete da Secretária

PORTARIA  Nº 013/18 – GAB.

A SECRETARIA  DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO – SETRE, por seu Secretário de Estado, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor JOSÉ CÂNDIDO FILHO, matricula 008185-0,
como fiscal para a execução do CONTRATO Nº 03/2018, celebrado
entre a Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo - SETRE e a Empresa
R.F.C.CARVALHO-ME, para serviços de locação de veículo automotor.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura;

Art. 3º - Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 16 de junho de 2018

ROSALENA MARIA DE MEDEIROS FERREIRA
Secretária
Of.  112
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

EXTRATO DE PORTARIAS

PORTARIA  Nº 803, de 12 de junho de 2018 - Conceder Licença
Maternidade, por adoção, à servidora JANAÍNA  PARENTES
FORTES COSTA FERREIRA , matrícula nº 277777-X, Professora
Assistente, Nível II, D.E., lotada no Campus “Professor Alexandre
Alves de Oliveira”, em Parnaíba, no período de 04/06/2018 a 30/11/
2018. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 804, de 12 de junho de 2018 - Designar JORGE
EDUARDO DE ABREU PAULA , matrícula nº 170623-3, para exercer o
cargo de Coordenador do Curso de Licenciatura Plena em Geografia,
do Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Básica
- PARFOR. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 01/05/2018.

PORTARIA  Nº 805, de 12 de junho de 2018 - Designar MÁRLIA
SOCORRO LIMA RIEDEL , matrícula nº 046559-3, para exercer o cargo
de Coordenador do Curso de Licenciatura em Letras Inglês, do Plano
Nacional de Formação de Professores da Educação Básica - PARFOR.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo
seus efeitos a contar de 01/05/2018.

PORTARIA  Nº 806, de 12 de junho de 2018 – Designar JOSINALDO
OLIVEIRA DOS SANTOS para representar os Docentes do Centro
de Ciências Humanas e Letras – CCHL, no Conselho Universitário –
CONSUN e no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPEX,
durante o biênio 2018-2020. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua emissão.

PORTARIA  Nº 807, de 12 de junho de 2018 – Retificar a Portaria nº
344, de 08 de fevereiro de 2018, que nomeia LAIANA  SEPÚLVEDA
DE ANDRADE MESQUITA, matrícula nº 227020-0, para exercer o cargo
de Coordenador do Curso de Bacharelado em Fisioterapia, Símbolo
DAS-3, do Centro de Ciências da Saúde – CCS, do Campus “Poeta
Torquato Neto”, com relação ao seguinte item:

Onde se Lê: “Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão”;

Leia-se:        “Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/03/
2018”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 808, de 18 de junho de 2018 – Exonerar, a pedido,
ALGEMIRA DE MACÊDO MENDES, matrícula                 nº 085952-4,
do cargo de Coordenador do Mestrado Acadêmico em Letras, Símbolo
DAS-3, da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PROP. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 809, de 18 de junho de 2018 – Nomear FELICIANO
JOSÉ BEZERRA FILHO, matrícula nº 172687-X, para exercer o cargo
de Coordenador do Mestrado Acadêmico em Letras, Símbolo DAS-3,
da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PROP. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 810, de 18 de junho de 2018 – Retificar a Portaria nº
0833, de 31 de outubro de 2017, que autoriza a Progressão Funcional,
por desempenho acadêmico, de RODRIGO AUGUSTO ROCHA
SOUZA BALUZ , matrícula Nº 268547-7, Professor do Quadro Efetivo
de Docentes, lotado no Campus “Professor Alexandre Alves de
Oliveira”, em Parnaíba, com relação ao seguinte item:

Onde se lê: “… Pr ofessor Assistente, Nível II, T.I. 40 horas,
para Professor Assistente, Nível III, T.I. 40 horas”;

Leia-se:        “… Professor Assistente, Nível II, D.E., para
Professor Assistente, Nível III, D.E.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagido
seus efeitos a contar de 31/10/2017.

PORTARIA  Nº 811, de 18 de junho de 2018 – Designar os membros,
a seguir relacionados, para comporem a Comissão Permanente de
Avaliação - CPA, do Campus “Heróis do Jenipapo”, em Campo Maior:

- Ernani José Brandão Júnior, presidente;
- Ana Gabriela Nunes Fernandes, membro;
- Lucas Ramos Cosa Lima, membro;
- Antônio José Castelo Branco Ribeiro, suplente.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 812, de 18 de junho de 2018 - Designar MARIA
DO CARMO MARTINS LOPES, matrícula nº 085945-1, para
substituir a Diretora do Campus “Professor Barros Araújo”, em Picos,
JANAÍNA  ALVARENGA ARAGÃO , matrícula nº 170671-3, no período
de 15 a 29/06/2018, por motivo de férias. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 813, de 19 de junho de 2018 – Designar os
membros, a seguir relacionados, para comporem a Comissão de
Reformulação da Resolução CONSUN nº 045/2003:

- Pedro Pio Fontineles Filho, presidente;
- José da Cruz Bispo de Miranda, membro;
- Robson Carlos da Silva, membro;
- Cezimar Gomes da Silva, membro;
- Fabiana Teixeira de Carvalho, membro;
- Henrique Barbosa Costa, membro;
- Maria Júlia Cunha de Souza, membro;
- Genilda Vieira Rodrigues, membro;
- Rosângela Pereira de Sousa, membro.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 814, de 19 de junho de 2018 - Designar os
membros, a seguir relacionados, para comporem a Banca Avaliadora
da 3ª Etapa - Exame de Aptidão Física, do Concurso Público para
Formação de Cadastro de Reserva de Delegado e Agente de Polícia
Civil de 3ª Classe/2018, da Secretaria de Segurança Pública do Estado
do Piauí:

- Moisés Mendes da Silva, presidente, UESPI;

- Ivaldo Coelho Carmo, membro, UESPI;
- Galba Coelho Carmo, membro, UESPI;
- Francisco Evaldo Orsano, membro, UESPI;

- David Marcos Emérito de Araújo, membro, UFPI;
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 815, de 19 de junho de 2018 - Designar VALÉRIA
SOARES OLIVEIRA , matrícula nº 311341-8, para substituir a Chefe
da Assessoria de Comunicação, ALDENORA  TEÓFILO VIEIRA
SANTOS CAVALCANTE, matrícula nº 269562-6, no período de 25/
06/2018 a 09/07/2018, por motivo de férias. Esta Portaria entra em
vigor a partir de 25/06/2018.

PORTARIA  Nº 816, de 25 de junho de 2018 - Designar PEDRINA
NUNES ARAÚJO, matrícula nº 286148-8, para substituir o Diretor do
Campus “Professor Possidônio Queiroz”, em Oeiras, JOÃO BATISTA
DA SILVA CONRADO , matrícula nº 268989-8, no período de 09/07/
2018 a 07/08/2018, por motivo de férias. Esta Portaria entra em vigor
a partir de 09/07/2018.

Teresina, 25 de junho de 2018.

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Reitor, em exercício

Of.  090
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

EXTRATO DE PORTARIAS

PORTARIA Nº 817, de 25 de junho de 2018 - Homologar o Estágio
Probatório da Professora CHRISTIANE LOPES XAVIER , matrícula nº
282561-9, Assistente, Nível I, T.I. 40 horas, do Quadro Efetivo de Docentes,
lotada no Centro de Ciências da Saúde - CCS, do Campus “Poeta Torquato
Neto”. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 818, de 25 de junho de 2018 - Homologar o Estágio
Probatório da Professora SEÂNIA SANTOS LEAL , matrícula nº 282794-
8, Assistente, Nível I, T.P. 20 horas, do Quadro Efetivo de Docentes,
lotada no Centro de Ciências da Saúde - CCS, do Campus “Poeta
Torquato Neto”. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 819, de 25 de junho de 2018 - Homologar o Estágio
Probatório da Professora RAFAELLA  COELHO SÁ VELOSO, matrícula
nº 287159-9, Assistente, Nível I, D.E., do Quadro Efetivo de Docentes,
lotada no Centro de Ciências da Saúde - CCS, do Campus “Poeta
Torquato Neto”. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 820, de 25 de junho de 2018 - Homologar o Estágio
Probatório da Professora SAMIRA RÊGO MARTINS DE DEUS LEAL ,
matrícula nº 282562-7, Assistente, Nível I, D.E., do Quadro Efetivo de
Docentes, lotada no Centro de Ciências da Saúde - CCS, do Campus
“Poeta Torquato Neto”. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão.

PORTARIA  Nº 821, de 25 de junho de 2018 - Homologar o Estágio
Probatório do Professor EVALDINO CANUT O DE SOUZA, matrícula
nº 085961-3, Adjunto, Nível I, T.I. 40 horas, do Quadro Efetivo de
Docentes, lotado no Centro de Ciências Humanas e Letras - CCHL, do
Campus “Poeta Torquato Neto”. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua emissão, retroagindo seus efeitos a contar de 13/12/1998.

PORTARIA  Nº 822, de 25 de junho de 2018 - Homologar o Estágio
Probatório da Professora MÁRLIA SOCORRO LIMA RIEDEL , matrícula
nº 046559-3, Assistente, Nível I, D.E., do Quadro Efetivo de Docentes,
lotada no Centro de Ciências Humanas e Letras - CCHL, do Campus
“Poeta Torquato Neto”. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão, retroagido seus efeitos a contar de 25/11/1995.

PORTARIA  Nº 823, de 25 de junho de 2018 - Homologar o Estágio
Probatório da Professora LINA  MARIA  SANTANA FERNANDES,
matrícula nº 046561-5, Assistente, Nível IV, T.P. 20 horas, do Quadro
Efetivo de Docentes, lotada no Centro de Ciências da Humanas e Letras
- CCHL, do Campus “Poeta Torquato Neto”. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua emissão, retroagido seus efeitos a contar de 07/06/1996.

PORTARIA  Nº 824, de 25 de junho de 2018 - Homologar o Estágio
Probatório da Professora MARIA  TERESA DE ALENCAR , matrícula nº
085948-X, Adjunto, Nível III, T.I. 40 horas, do Quadro Efetivo de
Docentes, lotada no Centro de Ciências Humanas e Letras - CCHL, do
Campus “Poeta Torquato Neto”. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua emissão, retroagido seus efeitos a contar de 09/05/1997.

PORTARIA  Nº 825, de 25 de junho de 2018 - Homologar o Estágio
Probatório da Professora FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO DE
OLIVEIRA , matrícula nº 086016-6, Auxiliar, Nível I, T.P. 20 horas, do
Quadro Efetivo de Docentes, lotada no Centro de Ciências Humanas e
Letras - CCHL, do Campus “Poeta Torquato Neto”. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua emissão, retroagido seus efeitos a contar de 09/
05/1997.

PORTARIA Nº 826, de 25 de junho de 2018 - Homologar o Estágio
Probatório da Professora MARIA  DO SOCORRO COSTA MACHADO ,
matrícula nº 081883-6, Auxiliar, Nível III, D.E., do Quadro Efetivo de Docentes,
lotada no Centro de Ciências da Educação, Comunicação e Artes - CCECA,
do Campus “Poeta Torquato Neto”. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua emissão, retroagido seus efeitos a contar de 03/12/1996.

PORTARIA  Nº 827, de 25 de junho de 2018 - Homologar o Estágio
Probatório da Professora VALÉRIA  MADEIRA  MARTINS RIBEIRO ,
matrícula nº 080981-X, Assistente, Nível IV, D.E., do Quadro Efetivo de
Docentes, lotada no Centro de Ciências da Educação, Comunicação e

Artes - CCECA, do Campus “Poeta Torquato Neto”. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua emissão, retroagindo seus efeitos a contar de
03/12/1996.

PORTARIA  Nº 828, de 25 de junho de 2018 - Homologar o Estágio
Probatório do Professor JOSAFÁ RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula
nº 170624-1, Adjunto, Nível I, T.I. 40 horas, do Quadro Efetivo de
Docentes, lotado no Centro de Ciências Humanas e Letras - CCHL, do
Campus “Poeta Torquato Neto”. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua emissão, retroagindo seus efeitos a contar de 01/02/2009.

PORTARIA  Nº 829, de 25 de junho de 2018 - Homologar o Estágio
Probatório da Professora SENIRA DE OLIVEIRA  RODRIGUES LAVOR,
matrícula nº 280648-7, Auxiliar, Nível I, T.I. 40 horas, do Quadro Efetivo
de Docentes, lotada no Campus “Professor Alexandre Alves de Oliveira”,
em Parnaíba. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagido seus efeitos a contar de 25/09/2016.

PORTARIA  Nº 830, de 25 de junho de 2018 - Homologar o Estágio
Probatório da Professora CONCEIÇÃO DE MARIA  CARVALHO
MENDES, matrícula nº 046559-3, Assistente, Nível IV, D.E., do Quadro
Efetivo de Docentes, lotada no Centro de Ciências da
Educação,Comunicação e Artes - CCECA, do Campus “Poeta Torquato
Neto”. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagido
seus efeitos a contar de 25/11/1995.

PORTARIA  Nº 831, de 25 de junho de 2018 - Homologar o Estágio
Probatório do Professor LAELSON OLIVEIRA  DA SILVA, matrícula nº
085950-8, Auxiliar, Nível I, T.I. 40 horas, do Quadro Efetivo de Docentes,
lotado no Centro de Ciências Humanas e Letras - CCHL, do Campus
“Poeta Torquato Neto”. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão, retroagido seus efeitos a contar de 09/05/1997.

Teresina, 26 de junho de 2018.

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Reitor, em exercício

Of.  091

INSTRUÇÃO NORMA TIVA SEDUC Nº 006, de 01 de Junho de 2018.

Dispõe sobre normas e procedimentos
relativos à prestação de contas dos
recursos recebidos pelos Conselhos
Escolares da Rede Pública Estadual de
Educação do Piauí e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o Regimento Interno
da SEDUC. R E S O L V E:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

   Artigo 1º - Esta normativa objetiva sistematizar as prestações
de contas dos Conselhos Escolares do Piauí, orientar e auxiliar os
gestores das unidades executoras, os técnicos administrativos
financeiros lotados nas unidades de ensino, os colaboradores que
compõem a coordenação administrativa financeira das Gerências
Regionais de Educação, no âmbito da execução dos recursos o qual o
gestor irá administrar, conforme finalidade dos programas Federais e
Estaduais, repassados para o desenvolvimento da educação, destacando
os de alimentação escolar, manutenção, serviços e ações para o
desenvolvimento pedagógico, bem como os procedimentos para
prestação de contas e regularização fiscal.

Artigo 2º - Tem como finalidade dar transparência a execução
dos recursos públicos que foram repassados aos Conselhos Escolares
no decorrer do exercício.
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CAPÍTULO II
 DAS COMPETÊNCIAS

Seção I
 Das competências do Conselho Escolar

Artigo 3º - O Conselho Escolar deverá organizar as prestações
de contas, que deverão ser entregues, obedecendo a seguinte ordem:

I - As prestações de contas devem ser entregues, organizadas na seguinte
ordem:
a) Ficha de análise (instrumental das GRE’s);
b) Ofício – Encaminhado ao Secretário de Educação (indicando o
nome do recurso, valor e número da parcela, data da ordem bancária,
carimbo e assinatura do gestor);
c) Parecer do Conselho Escolar assinado por no mínimo 06 (seis)
membros, indicando função e CPF;
d) Cópia da Ata de reunião do Conselho Escolar;
e) Plano de ação- PDDE e PACTUE;
f) Quadro Demonstrativo de Receitas e Despesas;
g) Extratos Bancários completos com Ordem Bancária, transferências
e/ou Cheques Compensados, incluindo Extratos de Aplicações/
Rendimentos;
h) Apresentar o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, Quadro
de Sócios e Administradores - QSA, Certidão Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certificado
de Regularidade do FGTS - CRF;
i) Todas as Notas Fiscais devem ser acompanhadas de recibos e
conter os seguintes atestos. O de 02(dois) servidores efetivos
confirmando o recebimento dos materiais ou a prestação dos serviços,
01 (um) de PAGO com recurso e 01 (um) de RECEBIDO do fornecedor;
j) Nota Fiscal preenchida sem rasuras e de forma legível, em nome
da Unidade Executora, constando CNPJ e endereço completo;
k) Cópias de transferências bancárias aos fornecedores e/ou cheques
nominais;
l) 03 (três) planilhas devidamente preenchidas, assinadas e
carimbadas de forma legível pelo fornecedor, que deverá acompanhar a
nota fiscal. É obrigatório que os itens preenchidos nas planilhas para
efetivação da compra contenham a mesma quantidade das 03 (três)
planilhas de Pesquisas de Preço e Notas Fiscais;
m) Certidões do fornecedor ganhador: Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica – CNPJ, Quadro de sócios e administradores - QSA, e todas as
Certidões Negativas de Débitos Federais, Estaduais e Municipais;

n) Certidões de Débitos Federais: Débitos Relativos aos Tributos
Federais, Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS –
CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
o) Certidões de Débitos Estaduais: Dívida Ativa e Situação Fiscal
Tributária;
p)  Certidão Negativa de Débitos Municipais: Certidão Conjunta
Negativa e da Dívida Ativa do Município e/ou Certidão Conjunta Positiva,
com Efeito, de Negativa e da Dívida Ativa do Município; Para os demais
proponentes serão exigido CNPJ e QSA;
q) Melhor resultado de pesquisa, contendo os proponentes, valores
e assinatura do gestor;
r) Ordem de Compras e Serviços, verificando o menor preço, deverá
ser assinada, carimbada pelo presidente do conselho, assim como
preenchida com os dados do fornecedor;
s) Demonstrativo devidamente preenchido, informando todos os
campos indicados no formulário, datado, assinado e carimbado pelo
presidente do conselho, inclusive saldo anterior e rendimentos;
t) No demonstrativo do Programa Nacional de Alimentação Escolar
- PNAE, os itens devem ser discriminados em conformidade com os das
notas fiscais e cardápio. Nas compras através da Agricultura Familiar,
deverão ser anexados o contrato vigente e DAP do fornecedor;
u) No demonstrativo do Programa de Autonomia Cooperação
Transparência das Unidades Executoras - PACTUE, deverão ser
informados os dados dos fornecedores e demais campos;
v) Realizar retenções do INSS, na ocorrência de prestação de serviços
de Notas Fiscais geradas por pessoa física, providenciar GFIP/SEFIP,
repassando os valores retidos juntamente com a Contribuição

Previdenciária Patronal à Previdência Social. Atentar para os valores
disciplinados na Tabela do Imposto de Renda Retido na Fonte. Nos
casos de retenção do IRRF, providenciar DCTF referente ao fato gerador;
Conforme alínea anterior providenciar preenchimento dos campos da
SEFIP, de acordo com as orientações técnicas, anexar a Guia de
Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social – GFIP;

w) Nos casos de serviços prestados em que o fornecedor é
enquadrado como Micro- Empreendedor Individual – MEI, regido pela
Lei Complementar Nº 123/2006, art. 18-
B. O Conselho Escolar deverá informar os dados do prestador do serviço
na GFIP, e realizar as devidas retenções, em virtude da CPP.
x) As Notas Fiscais Eletrônicas de produtos, que ao serem recebidas,
deverão confirmar manifestação ao destinatário, junto ao portal da SEFAZ-
PI, (acesso com certificado digital).

Parágrafo único: A execução deverá acontecer pelo gestor com a
orientação do técnico administrativo financeiro da Escola. Vale ressaltar
que todas as orientações repassadas nessa normativa deverão ser
seguidas para evitar o não recebimento do processo de prestação de
contas do Conselho Escolar e consequentemente o atraso na entrega do
mesmo junto a GRE/SEDUC. Lembrando que todas as páginas devem ser
enumeradas seguindo ordem cronológica.

Seção II
Das competências do Gestor Escolar.

Artigo 4º - Compete ao gestor presidente do Conselho Escolar, que
deverá:
I - Reunir o conselho escolar sempre que se fizer necessário;
II - Eleger junto ao conselho escolar as prioridades da escola, para
execução do Plano de Ação e prestação de contas dos recursos de acordo
com a finalidade de cada programa;
III - Formalização do processo de prestação de contas juntamente com
técnico administrativo financeiro;
IV - Solicitar junto ao técnico administrativo financeiro consultas da
habilitação devida dos proponentes para realização de compras e/ou
serviços;
V - Solicitar aos fornecedores ou prestadores de serviços ganhadores: a
planilha de pesquisa de preço, o CNPJ, as Certidões Negativas Federais,
Estaduais, Municipais e nota fiscal;

VI - Acompanhar a movimentação bancária das contas ativas do Conselho
Escolar, repassando-as por meio de extratos para o técnico administrativo
financeiro;
VII - Comunicar a Gerência Regional de Educação – GRE de sua jurisdição
caso haja alguma irregularidade e/ou divergências encontradas nas
contas bancárias;
VIII - Se fazer presente quando solicitado pela SEDUC-PI ou pela GRE de
sua jurisdição;
IX - Estar atento ao cumprimento do cardápio elaborado pela nutricionista,
seguindo a legislação vigente do programa de alimentação escolar;
X - Estar atualizado às normas e legislações pertinentes aos
procedimentos, programas e projetos que executam recursos públicos;
XI - Repassar ao técnico administrativo financeiro todos os documentos
que estiverem em seu poder e que sejam necessários para a prestação de
contas em tempo hábil;
XII - Executar os recursos dentro dos prazos estabelecidos por cada
programa, para evitar o atraso na prestação de contas;
XIII - Acompanhar pessoalmente todas as rotinas do ambiente escolar,
mantendo uma relação interpessoal com os servidores.

Seção III
Das competências das Analistas de Prestações dos Conselhos

Escolares.

Artigo 5º - Compete aos analistas receber os processos referentes às
prestações de contas das escolas, e sua análise se fundamentará conforme
as legislações vigentes dos programas federais e estaduais, verificando
a utilização dos recursos de acordo com sua finalidade.
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Artigo 6º - A análise ocorrerá da seguinte maneira:
I - Procedimento de recebimento das prestações de contas:
a) As prestações de contas deverão ser entregues no setor de
protocolo das GRE’s para abertura do processo constando todas as peças
em ordem cronológica e em conformidade com o art.3º e parágrafo único,
o processo será encaminhado para o setor de prestação de contas para
análise dos técnicos analistas;

b) Em caso de pendência em alguma peça para gerar o processo, os
documentos serão devolvidos imediatamente para o gestor e/ou técnico
administrativo financeiro para providenciar as devidas regularizações.
II - Análise das prestações de contas:
a) Verificação dos extratos bancários, sendo analisados os créditos
e débitos;
b) Verificação da veracidade das notas fiscais através de acesso aos
links eletrônicos disponibilizados por órgãos federais, estaduais e
municipais;
c) Análise dos dados que constam nas notas fiscais, demonstrativos,
recibos, planilhas de pesquisa de preços, verificação de menor preço,
ordem de serviço ou compra, cardápio (quando referente ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE), plano de ação (quando a
prestação de contas for referente ao Programa Dinheiro Direto na Escola
- PDDE e Programa de Autonomia Cooperação e Transparência das
Unidades Escolares - PACTUE), verificando se estão condizentes com
os fatos ocorridos, de acordo com a finalidade de cada programa;
d) Verificação a veracidade com os seguintes carimbos de atesto: 01
RECEBIDO no corpo da nota fiscal e assinado pelo fornecedor, 02 PAGO
com recurso do programa específico; 03 RECEBIDO/PRESTADO
assinado por 02 (dois) servidores efetivos na nota fiscal;
e) Cálculo e conferência dos itens da nota fiscal, verificando
quantidades e valores;
f) Conferir Ofício, parecer, demonstrativos e ata.

Parágrafo Único: Caso todas as peças do processo de prestação de
contas estejam em conformidade com a legalidade, o técnico analista
deverá preencher e assinar o roteiro e ficha de análise que reconhece a
prestação de contas como regular, e em seguida será entregue aos técnicos
administrativos financeiros lotados nas GRE’s para análise contábil.
Encontrados erros de natureza leve nas peças do processo de prestação
de contas, o técnico analista deverá preencher e assinar o roteiro e ficha
de análise que reconhece a prestação de contas aprovada com ressalva.
Constatada irregularidades nas peças do processo de prestação de contas,
o técnico analista deverá preencher e assinar o roteiro e ficha de análise
que

reconhece a prestação de contas como irregular, listando as pendências
na folha de despacho que será anexada ao processo, assim como deverá
repassar a situação ao coordenador administrativo financeiro e gerente
de sua GRE, que providenciará a notificação do Conselho Escolar para as
devidas correções.

Seção IV
 Das competências técnicos administrativos financeiros das

Gerências Regionais de Educação - GRE.

Artigo 7º - Os técnicos administrativos financeiros lotados nas GRE’s
receberão as prestações de contas dos técnicos analistas para análise
contábil do processo.
Artigo 8º - A análise contábil ocorrerá da seguinte forma.
I - Procedimento de recebimento do processo montado e analisado das
prestações de contas.

Parágrafo Único: Ao receber a prestação de contas, deverá verificar se
constam as fichas, roteiro e despacho dos técnicos analistas de prestação
de contas.

II – Análise contábil das prestações de contas:
a) Analisar o CNPJ e Quadro de Sócios e Administradores - QSA
dos proponentes ganhador e concorrentes;
b) Verificar o Cadastro Nacional da Atividade Econômica - CNAE,
no qual o fornecedor está cadastrado, verificando se é compatível com a
atividade executada conforme o Concla - IBGE;
c) Verificar as Certidões Negativas Federais, Estaduais e Municipais,
observando prazo de validade, pendências e situação regular;
d) Realizar consulta pública ao cadastro do fornecedor no Sistema
Integrado de Informações Sobre Operações Interestaduais com
Mercadorias e Serviços - SINTEGRA, verificando sua situação cadastral;

e) Realizar consulta no portal da Secretaria de Estado da Fazenda -
SEFAZ, do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE
através da chave de acesso que consta na nota fiscal de produtos, para
confirmação da sua veracidade;
f) Realizar consulta no portal da nota fiscal de serviço através do
preenchimento dos dados constantes no corpo da nota fiscal de serviço,
para confirmação da autenticidade;

Parágrafo Único: Deverá ser preenchido o parecer contábil, devidamente
assinado e datado. Caso haja inconsistências ou irregularidades, deverá
ser listado em folha de despacho, e notificação. Consequentemente a
prestação de contas será devolvida ao Conselho Escolar para as correções
devidas via protocolo.

Capítulo III
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 9º - Os documentos fiscais originais ou equivalentes,
comprovantes das despesas realizadas com recursos do PDDE e suas
ações agregadas, PACTUE, PNAE, etc. devem ser arquivados na sede da
entidade que executou os recursos pelo prazo de 10 (dez) anos, contados
da data do julgamento da prestação de contas anual do FNDE pelo Tribunal
de Contas da União (TCU), referente ao exercício do repasse, ou se for o
caso, da Tomada de Contas Especial, para disponibilização, quando
solicitados, por esse Fundo, por Órgãos de controle interno e externo e
pelo Ministério Público.

Parágrafo único: Guardar cópias dos documentos em arquivos
eletrônicos e/ou dispositivos disponíveis nas unidades executoras.

Artigo 10º - A Secretaria de Estado da Educação através da Unidade
Financeira - UFIN realizará monitoramento do cumprimento dessa
Instrução Normativa.

Parágrafo Único - A Secretaria de Estado da Educação requer todo o
empenho dos Gerentes Regionais, Coordenadores, Gestores Escolares,
Técnicos Analistas e Técnicos Administrativos Financeiros no processo
de monitoramento, supervisão, acompanhamento, análise e entrega das
prestações de contas dos Conselhos Escolares.

Artigo 11º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Estado da Educação do Piauí, em Teresina,
01 de Junho de 2018.

Hélder Sousa Jacobina
Secretário de Estado de Educação - SEDUC/PI

Of.  183
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PORTARIA  SESAPI GAB/DIVISA Nº 971, DE 26 DE JUNHO 2018

Dispõe sobre a nomeação de servidores abaixo para compor Comissão
para Inspecionar, Monitorar e fazer o controle das Boas Práticas na
Industrialização, Distribuição, Comercialização de Água Mineral e Água
Adicionada de Sais em todo Estado do Piauí.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais:

Considerando a promoção e proteção da saúde da população, através do
controle sanitário de produtos e serviços em todo o Estado do Piauí, nas
áreas de medicamentos, produtos para saúde, cosméticos,
imunobiológicos, ambientes de trabalho, saneantes, saneamento,
alimentos, estabelecimentos de saúde, entre outros;

Considerando a necessidade de se aprimorar os processos de trabalho e
a prestação de serviços à população;

Considerando o Código de Saúde do Estado do Piauí, Lei nº 6.174, de 06
de fevereiro de 2012;

Considerando a RDC nº 274, de 22 de setembro de 2005, que aprova o
Regulamento Técnico para Águas Envasadas e Gelo, constante do Anexo
desta Resolução;

Considerando a RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002, que aprova o
Regulamento Técnico de Características Microbiológicas para Água
Mineral Natural e Água Natural, constante do Anexo desta Resolução;

Considerando a Resolução /ANVISA nº 173 de 13 de setembro de 2006,
que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para
Industrialização e Comercialização de Água Mineral Natural e de Água
Natural e a Lista de Verificação das Boas Práticas para Industrialização e
Comercialização de Água Mineral Natural e de Água Natural;

Considerando a RDC nº 182, de 13 de outubro de 2017, que dispõe sobre
as Boas Práticas para Industrialização, Distribuição e Comercialização de
Água Adicionada de Sais.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os servidores listados abaixo, para compor a Comissão
para Inspecionar, Monitorar e fazer o controle das Boas Práticas, na
Industrialização, Distribuição, Comercialização de Água Mineral e Água
Adicionada de Sais em todo estado do Piauí.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

�
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PORTARIA SESAPI GAB/DIVISA Nº 971, DE 26 DE JUNHO 2018 

 
 
Dispõe sobre a nomeaç ão de servidores abaixo para compor Comissão 
para Inspecionar, Monitorar e fazer o controle das Boas Práticas na 
Industrializaç ão, Distribuiç ão, Comercializaç ão de Água Mineral e Água 
Adicionada de Sais em todo Estado do Piauí. 
 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ , no uso de suas 
atribuiç ões legais: 
 
Considerando a promoç ão e proteç ão da saúde da populaç ão, através do 
controle sanitário de produtos e serviços em todo o Estado do Piauí, nas 
áreas de medicamentos, produtos para saúde, cosméticos, 
imunobiológicos, ambientes de trabalho, saneantes, saneamento, 
alimentos, estabelecimentos de saúde, entre outros; 
 
Considerando a necessidade de se aprimorar os processos de trabalho e a 
prestaç ão de serviços à populaç ão; 
 
Considerando o Código de Saúde do Estado do Piauí, Lei nº 6.174, de 06 
de fevereiro de 2012; 
 
Considerando a RDC nº 274, de 22 de setembro de 2005, que aprova o 
Regulamento Técnico para Águas Envasadas e Gelo, constante do Anexo 
desta Resoluç ão; 
 
Considerando a RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002, que aprova o 
Regulamento Técnico de Características Microbiológicas para Água 
Mineral Natural e Água Natural, constante do Anexo desta Resoluç ão; 
 
Considerando a Resoluç ão /ANVISA nº 173 de 13 de setembro de 2006, 
que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para 
Industrializaç ão e Comercializaç ão de Água Mineral Natural e de Água 
Natural e a Lista de Verificação das Boas Práticas para Industrializaç ão e 
Comercializaç ão de Água Mineral Natural e de Água Natural; 
 
Considerando a RDC nº 182, de 13 de outubro de 2017, que dispõe sobre 
as Boas Práticas para Industrializaç ão, Distribuiç ã o e Comercializaç ão de 
Água Adicionada de Sais. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear os servidores listados abaixo, para compor a Comissão 
para Inspecionar, Monitorar e fazer o controle das Boas Práticas, na 
Industrializaç ão, Distribuiç ão, Comercializaç ão de Água Mineral e Água 
Adicionada de Sais em todo estado do Piauí. 
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Ar t. 2º - A servidora Vânia Maria Correia da Silva Alves será a presidente
da Comissão e os demais, membros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, EM
TERESINA-PI, 26 DE JUNHO DE 2018.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado de Saúde do Piauí

PORTARIA  SESAPI GAB/DIVISA Nº 972, DE 26 DE JUNHO 2018

Dispõe sobre a formação do Núcleo Estadual de Segurança do Paciente
Sanitária e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais:

Considerando a instituição do Programa Nacional de Segurança do
Paciente do Ministério da Saúde, por meio da Portaria 529, de 1º de abril
de 2013 que almeja contribuir para a qualificação do cuidado em saúde,
em todos as instituições de Saúde do território nacional, quer públicos,
quer privados, quer filantrópicos, de acordo com prioridade dada à
segurança do paciente na agenda política dos estados-membros da OMS
e na resolução aprovada durante a 57ª Assembleia Mundial da Saúde;

Considerando a RDC Nº36/2013 da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), que traz a obrigatoriedade da implantação do Núcleo
de Segurança do Paciente para todos os estabelecimentos de saúde no
Brasil, com vista a melhorar a qualidade do cuidado prestado junto aos
pacientes;

Considerando a necessidade de integrar as ações do Sistema Nacional
de Vigilância Sanitária para a gestão da segurança do paciente em serviços
de saúde do país visando à identificação e redução de riscos relacionados
à assistência à saúde;

Considerando o Plano Integrado da Anvisa para a Gestão Sanitária da
Segurança do Paciente em Serviços de Saúde - Monitoramento e
Investigação de Eventos Adversos e Avaliação de Práticas de Segurança
do Paciente, que atribui à Vigilância Sanitária Estadual a coordenação
das ações descritas nesse plano;

Considerando o Plano Estadual para a Gestão Sanitária da Segurança do
Paciente em Serviços de Saúde, elaborado e conduzido pela Vigilância
Sanitária do Estado do Piauí, que define como objetivo Integrar as ações
de Vigilância Sanitária para a gestão da segurança do paciente em Serviços
de Saúde do Estado, estabelecendo medidas pertinentes para a segurança
do paciente, promovendo a criação do Núcleo de Segurança do Paciente
(NSP) e implementação do Plano de Segurança do Paciente (PSP) que
contemplem os protocolos e o estimulo à notificação de incidentes
relacionados à assistência à saúde;

Considerando a Portaria Sesapi Nº 679, de 12 de abril de 2016, que
determina as ações para a implantação dos núcleos de segurança do
paciente nos estabelecimentos de saúde do Estado do Piauí.

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir o Núcleo Estadual de Segurança do Paciente (NESP),
sob a coordenação direta da Vigilância Sanitária do Estado, como instância
responsável pelo planejamento, execução e controle das ações de
segurança do paciente no Estado do Piauí.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo para compor O NÚCLEO
ESTADUAL DE SEGURANÇA DO PACIENTE – NESP:
I – Tatiana Vieira de Souza Chaves – Coordenação;II – Susane de Fátima
Ferreira de Castro – Vice-coordenação; III – Lucimá Alves Pereira Lima –
Membro DIVISA;

IV – Katyane Leite de Aguiar – Membro DIVISA;
V – Ivo Lima Viana – Membro DUOH;
VI – Antônio Neris Machado Júnior – Membro DUOH;
VII – Jéssica Lorena Melo da Silva – Membro DUOH;
VIII – Tuanny dos Reis Fonseca de Almeida – Membro DUOH.
Art. 3º - Determinar que a coordenação e vice-coordenação do Núcleo
Estadual de Segurança do Paciente esteja a cargo da Vigilância Sanitária
do Estado.

Ar t. 4º - As atribuições do Núcleo Estadual de Segurança do Paciente
são:
I – Monitorar as notificações dos serviços de saúde do estado;
II – Monitorar o cumprimento dos processos relacionados à segurança
do paciente pelas VISAS municipais;
III – Agregar os dados de estrutura, processos e resultados a nível
estadual e, a partir dos dados agregados, avaliar, reduzir e comunicar o
risco, em parceria com as VISAS municipais;
IV – Consolidar, analisar e avaliar os casos notificados no estado e os
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dados agregados de municípios e regionais de saúde;
V – Gerenciar oportunamente a notificação de EA e investigar;
VI – Ampliar a investigação do evento, se necessário;
VII – Estabelecer medidas pertinentes para aumentar a segurança do
paciente, promovendo a criação dos Núcleos de Segurança do Paciente
e implementação dos Planos de Segurança do Paciente que contemplem
os protocolos e o estímulo à notificação de incidentes relacionados à
assistência à saúde;
VIII – Adotar medidas específicas para o enfrentamento dos principais
problemas identificados, no âmbito de sua competência;
IX – Estabelecer medidas pertinentes para evitar recorrência, disseminação
ou propagação, no âmbito de sua competência;
X – Assessorar os municípios e as regionais na investigação e na
consolidação das notificações, quando necessário;
XI – Promover e colaborar com as regionais e os municípios na formação
e capacitação de pessoas;
XII – Responder pelas questões referentes à segurança do paciente junto
ao Estado, Ministério da Saúde, Anvisa, Conass e outras instâncias que
se fizerem necessárias;
XIII – Representar o Piauí em qualquer instância nos assuntos referentes
à segurança do paciente.
Ar t. 5º - As atividades do Núcleo Estadual de Segurança do Paciente
deverão ser registradas em atas e/ou relatórios mensais e apresentados a
Secretaria de Estado da Saúde em reuniões periódicas, constantes em
cronograma, a ser estabelecido posteriormente. As reuniões deverão,
sempre que possível, ter a participação da Alta Direção dos
estabelecimentos de saúde.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, EM
TERESINA-PI, 26 DE JUNHO DE 2018.

FLORENTINO ALVES NETO VERAS
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

 

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico  SEDET. 

Av. Industrial Gil Martins, Edf. Albano Franco- 3º e 4º andares 

 Bairro Redenção-CEP: 64.016-882  Teresina, Piauí, Brasil. 

Email: sedet@sedet.pi.gov.br  www.sedet.pi.gov.br. 
. 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2018 
 
 
 

PROCESSO Nº: AA.152.1.000343/18-37. 

PARECER PGE Nº: 1.367/2018. 

CONCEDENTE: Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico - 
SEDET, CNPJ nº.06.688.303.0001-25; 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CÍVIL: Obra Social Nossa Senhora da Glória 
Fazenda Esperança  Fazenda da Esperança Nossa Senhora dos Remédios:  

CNPJ:48.555.775/0080-53. 

OBJETO: ampliar a comercialização dos produtos fabricados na Fazenda da Esperança, 

através da aquisição de um veículo que permita o deslocamento para a venda destes 

produtos nas cidades circunvizinhas. 

VALOR:  53.992,00 (cinquenta e três mil, novecentos e noventa e dois reais). 
DADOS ORÇAMENTÁRIOS: 
PROGRAMA: 0027. 
PROJETO/ATIVIDADE: 1220. 
NATUREZA DE DESPESA: 44.50.41. 
FONTE:100. 
DATA DE ASSINATURA: 25/06/2018.  

VIGÊNCIA: de 25/06/2018 a 22/12/2018.  

SIGNATÁRIOS: Igor Leonam Pinheiro Néri, CPF: 018.380.493-71 e Jonas de 
Moura Batista 
 CPF: 739.391.883-87. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE CULTURA  

 

 
Praç a Marechal Deodoro, 816 – Centro – CNPJ: 05.782.352/0001-60, CEP: 64000-160 – Teresina –PI 

Fones: (0xx86) 223-8448/221-2803- Fax: 226-2621/221-7666 
 

�����������	�
��
�����������
�
��� ������������������������
������������������� �����������	��
���	��	������������
����
	���������������� �������������������
������������������ 
��� � !"#�$%
��
�
&
'�"��
�	��������������� ���(�������������)�
������� ��� ������� ���
��
�
���

 �����*�������+��,��	��-�*./������/��������+�����������/��
��0���12��	������������+����������12��/��
��3�/���	��#��+������
4�������5������	���	���-��������*�3���	����	��	������	���0����	��
�����

	���������
���
�� ����6�/�����&�/��7�	����
	���������������� ����6�/�����&�/��7�	����
����� ��� ���
������� ���
��
�
���

�����������

������������� !8�������9���6���/���:���!����7�
���������������
�� ������
����������������� ����������
�
������
�������������� 	������������ �:�!�
';�#
���;:��#���;�&��

	������������� �
��� � !"#�$%
��
�
&
'�"��
�
�

�����������	�
��
�����������
�
��� ����������������!������
������������������� �����������	��
���	��	������������
����
	���������������� �������������������
������������������  !
<
;��!��:�';; ���#��: "���!="�#"� ;��>�
�	��������������� ���������)���������
������� ��� ������� ���
��
�
���

 �����*�������+��,��	��-�*./������/��������+�����������/��
��0���12��	���������9�	��	����	������/������	��������3���

	���������
���
�� �����������
	���������������� ���6�����/���	���7�
����� ��� ���
������� ���
��
�
���

�����������

������������� !8�������9���6�/4��/���:���!����7�
���������������
�� ������
����������������� ����������
�
������
�������������� 	������������ �:�!�
';�#
���;:��#���;�&��

	������������� �!?3�����@����	��������
�
�

�����������	�
��
�����������
�
��� ���������������"����!�
������������������� �����������	��
���	��	������������
����
	���������������� �������������������
������������������  !
<
;��!��:�';; ���#
����"��
�	��������������� �����)��()���������
������� ��� ������� ���
��
�
���

 �����*�������+��,��	��-�*./������/��������+�����������/��
��0���12��	���������9�	��	����	������/������	��������3��

	���������
���
�� ����(������
	���������������� (��6'�-�/��7�	����
����� ��� ���
������� ���
��
�
���

�����������

������������� !8�((�()�9���6'�-�/�����'�-��:�����'�-���/������A����/���
!����7�

 
ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE CULTURA  

 

 
Praç a Marechal Deodoro, 816 – Centro – CNPJ: 05.782.352/0001-60, CEP: 64000-160 – Teresina –PI 

Fones: (0xx86) 223-8448/221-2803- Fax: 226-2621/221-7666 
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EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO SIMPLIFICADA  DE
VIGÊNCIA  EX-OFÍCIO N° 005/2018 AO TERMO DE FOMENT O N°
008/2017
PROCESSO N°: 0027935/2017
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
PARCEIRA:  ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS DO PIAUÍ – ACEP -, CNPJ N°
06.872.345/0001-11
OBJETO: Prorrogar EX-OFÍCIO o prazo de vigência do Termo de
Fomento nº 008/2017, por mais 01 (um) mês, tendo em vista o atraso
ocorrido no repasse dos recursos financeiros. A prorrogação dar-se-á
pelo exato período do atraso verificado, de 30/06/2018 à 31/07/2018.
PRAZO DE VIGENCIA : 01 (um) mês, de 30/06/2018 à 31/07/2018.
DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2018
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE : Helder Sousa Jacobina: Secretário
de Estado da Educação do Piauí; Pela PARCEIRA: Raimunda Deuselena
Andrade: Associação dos Cegos do Piauí- ACEP, CPF: 239.850.203-10

HELDER SOUSA JACOBINA
Secretário de Estado da Educação do Piauí

EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO SIMPLIFICADA  DE
VIGÊNCIA  EX-OFÍCIO N° 010/2018 AO TERMO DE FOMENT O N°
007/2016
PROCESSO N°: 00032293/2015
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
PARCEIRA : Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Piracuruca- PI - CNPJ         07.778.684/0001-04.
OBJETO: Prorrogar EX-OFÍCIO o prazo de vigência do Termo de Fomento
nº 007/2016, por mais 31 (trinta e um) dias, tendo em vista o atraso ocorrido
no repasse dos recursos financeiros. A prorrogação dar-se-á pelo exato
período do atraso verificado, de 30/06/2018 à 31/07/2018.
PRAZO DE VIGENCIA:  01 (um) mês, de 30/06/2018 à 31/07/2018.
DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2018.
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE : Helder Sousa Jacobina: Secretário de
Estado da Educação do Piauí; Pela PARCEIRA : Maria Haidee de Carvalho
Sousa- Presidente da APAE de Piracuruca- PI.

HELDER SOUSA JACOBINA
Secretário de Estado da Educação do Piauí

EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO SIMPLIFICADA  DE
VIGÊNCIA  EX-OFÍCIO  N° 012/2018 AO TERMO DE FOMENT O N°
010/2016
PROCESSO N°: 0029234/2016
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
PARCEIRA: Associação de Judô Expedito Falcão – AJEF, CNPJ nº
10.464869/0001-40
OBJETO: Prorrogar EX-OFÍCIO o prazo de vigência do Termo de Fomento
nº 010/2016 por mais 31 (trinta e um) dias, tendo em vista o atraso ocorrido
no repasse dos recursos financeiros. A prorrogação dar-se-á pelo exato
período do atraso verificado, de 30/06/2018 à 31/07/2018.
PRAZO DE VIGENCIA : 01 (um) mês, de 30/06/2018 à 31/07/2018.
DATA DA ASSINATURA : 21 de junho 2018
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE : Helder Sousa Jacobina: Secretário
de Estado da Educação do Piauí; Pela PARCEIRA: Antônia Teófilo Pereira
dos Santos - Associação Judô Expedito falcão- AJEF.

 HELDER SOUSA JACOBINA
Secretário de Estado da Educação do Piauí

Of.  194

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUI

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Extrato do Termo Aditivo Nº 003/2018 referente ao Contrato n° 068/
2017, publicado no DOE de n° 105, de 07 de junho de 2018, pag. 27.
1. Onde se lê: “EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2018 AO
CONTRATO N° 318/2017.”
2. Leia-se: “EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2018 AO
CONTRATO N° 068/2017.
Teresina, 19/06/2018 – Helder Sousa Jacobina – Secretario de Educação
do Estado do Piauí.

Of.  195

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 038/2018

PROCESSO Nº. 126/2018

O ESTADO DO PIAUI,  através da Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOL/PI dá ciência a todos os interessados que realizará
a abertura de licitação na modalidade Tomada de Preços regida pela Lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, conforme discriminação a seguir.
OBJETO:  Contratação de empresa para execução dos serviços de
5.607m² de pavimentação em paralelepípedo nas Ruas Dos Elias, Chapada
do Fio, Trechos I, II e III no Povoado Fátima, zona rural do Município de
Picos-PI. ABERTURA  DAS PROPOSTAS: 17/07/2018 às 9:00h. TIPO :
MENOR PREÇO. REGIME:  EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
FONTE DE RECURSO: 00/16. VALOR ESTIMADO:R$ 581.285,72. Local:
Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro. Aquisição do edital e acesso
a todas as informações na Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro, e-
mail:cplcdsol@gmail.com, devendo o licitante fornecer cd-r ou pendrive
onde será gravado o edital e seus anexos.

MIKAEL  LUAN DE ASSIS BARROS
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 039/2018

PROCESSO Nº. 176/2018

O ESTADO DO PIAUI,  através da Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOL/PI dá ciência a todos os interessados que realizará
a abertura de licitação na modalidade Tomada de Preços regida pela Lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, conforme discriminação a seguir.
OBJETO:  Contratação de empresa para execução dos serviços de
8.020,57m² de pavimentação em paralelepípedo nas Ruas Piauí, Maranhão,
Bahia, Amazonas, Rio Grande do Norte e Sergupe do Município de
Betânia do Piauí-PI. ABERTURA  DAS PROPOSTAS: 17/07/2018 às
11:00h. TIPO: MENOR PREÇO. REGIME:  EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO. FONTE DE RECURSO: 00/16. VALOR ESTIMADO:R$
822.202,56. Local: Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro. Aquisição
do edital e acesso a todas as informações na Rua David Caldas, nº. 134,
3º andar, Centro, e-mail:cplcdsol@gmail.com, devendo o licitante fornecer
cd-r ou pendrive onde será gravado o edital e seus anexos.

MIKAEL  LUAN DE ASSIS BARROS
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí

Of.  397
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Of.  053

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 111/18

PROCESSO; AA.900.1.007044/18-93.  ESPÉCIE: O Estado do Piauí,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ Nº 06.553564/
0001-38. CONVENENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS
DO PIAUÍ, CNPJ Nº 01.612.617/0001-20.  OBJETO: Aquisição de
medicamentos para atender as necessidades do município de Caraúbas
do Piauí de acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.
VALOR; CONCEDENTE: R$ 118.500,00(Cento e dezoito mil e quinhentos
reais), CONVENENTE: R$ 1.727,71 (Um mil, setecentos e vinte e sete
reais e setenta e um  centavos), referente a contrapartida financeira.
DADOS ORÇAMENTARIA : Unidade Orçamentária: 170.139 – SESAPI;
Programa: 03 – Saúde de qualidade para todos, Projeto/Atividade: 1740
– Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para as
Unidades Hospitalares; Função: 10 Subfunção: 302; Natureza de Despesa:
44.40.41 - Contribuições, Sub elemento: 01; Fonte de Recursos: 100 -
Tesouro Estadual VIGÊNCIA  11.06.2019 DATA DE ASSINATURA :
19.06.2018 SIGNATÁRIO : FLORENTINO ALVES VERAS NETO -
Secretário de Estado da Saúde, CPF: 327.448.113-00, JOÃO COELHO DE
SANTANA – Prefeito Municipal, CPF: 656.546.174-00.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 112/18

PROCESSO; AA.900.1.143690/17-03 ESPÉCIE: O Estado do Piauí,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ Nº 06.553564/
0001-38. CONVENENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
PRINCÍPIO DO PIAUÍ, CNPJ Nº 41.522.194/0001-72.  OBJETO: Aquisição
de medicamentos para a Secretária Municipal de Saúde de Bom Princípio
do Piauí, de acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.
VALOR; CONCEDENTE: R$ 118.800,00 (Cento e dezoito mil e oitocentos
reais), CONVENENTE: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reias), referente a
contrapartida financeira. DADOS ORÇAMENT ARIA : Unidade
Orçamentária: 170.139 – SESAPI; Programa: 03 – Saúde de qualidade
para todos, Projeto/Atividade: 1740 – Aquisição de veículos e Unidades
Móveis de Saúde; Função: 10 Subfunção: 302; Natureza de Despesa:
44.40.41 - Contribuições; Fonte de Recursos: 100 Tesouro Estadual
VIGÊNCIA  11.06.2019 DATA DE ASSINATURA : 19.06.2018
SIGNATÁRIO : FLORENTINO ALVES VERAS NETO - Secretário de
Estado da Saúde, CPF: 327.448.113-00, FRANCISCO APOLINÁRIO
COSTA MORAES – Prefeito Municipal, CPF: 780.171.063-00.

Of.  1928

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº 295/2018 – Inexigibilidade  de licitação nº 287/2018
Empresa ASTEL SAT Objeto: Serv. Manut. de equip. hospitalar.

Valor: 1.800,00 Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93

Processo nº290/2018 _ Dispensa  de licitação nº 282/2018
Empresa: DIST. FLORIANO Objeto: Medicamento
Valor: 839,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº277/2018 _ Dispensa  de licitação nº 269/2018
Empresa: 2MV DISTRIBUIDORA Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 2.517,40 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº330/2018 _ Dispensa  de licitação nº 319/2018
Empresa: PAPELARIA GLOBO Objeto: Mat. expediente
Valor: 5.450,00  Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

O Hospital Regional Tibério Nunes vem retificar a matéria publicada
no DOE nº 52 do dia 19 de março de 2018, no processo 144/2018 e
Dispensa nº140/18, onde se lê valor R$ 4.460,50, leia-se valor
R$ 3.160,50.

O Hospital Regional Tibério Nunes vem retificar a matéria publicada
no DOE nº 104 do dia 06 de junho de 2018, no processo 277/2018 e
Dispensa nº269/2018, onde se lê valor R$ 6.126,00, leia-se valor
R$ 6.270,00.

Of.  089

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Comissão Permanente de Licitações - CPL/SESAPI

ERRATA DO EXTRATO
PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2018 – CPL/SESAPI
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.900.1.142394/17-83-CPL/SESAPI
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA SESAPI  NO ÂMBITO DO TOCANTE AO CUMPRIMENTO DE
DECISÕES JUDICIAIS PARA O FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS
MOTIVO DA ERRATA: Número do Processo errado.

Onde se lê:
EXTRATO DE REGISTRO GERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VIII/2018-CPL/SESAPI
PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.900.1.139742/17-29-CPL/SESAPI
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA SESAPI NO ÂMBITO DO TOCANTE AO CUMPRIMENTO DE
DECISÕES JUDICIAIS PARA O FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Pregoeira: ELIANE CARDOSO DE ARAÚJO
Data Adjudicação: 16/05/2018
Homologação: 16/05/2018
Presidente: CPL/SESAPI: Lailson Soares Guedes Rodrigues
Autoridade Superior: FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Lê se:
EXTRATO DE REGISTRO GERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VIII/2018-CPL/SESAPI
PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.900.1.142394/17-83-CPL/SESAPI
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA SESAPI NO ÂMBITO DO TOCANTE AO CUMPRIMENTO DE
DECISÕES JUDICIAIS PARA O FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Pregoeira: ELIANE CARDOSO DE ARAÚJO
Data Adjudicação: 16/05/2018
Homologação: 16/05/2018
Presidente: CPL/SESAPI: Lailson Soares Guedes Rodrigues
Autoridade Superior: FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Publique-se
Of.  183
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

AVISO DE LICIT AÇÃO
Tomada de Preços nº 02-2018

Processo Administrativo de Nº AA.153.1.001807/17-28

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Estado do Turismo –
SETUR dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 02-2018,
do tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e sua
alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO: Contratação de
uma empresa especializada para execução de Manutenção da rede de
iluminação pública da orla litorânea do município de Luís Correia-PI tudo
com vistas de melhorias e desenvolvimento do turismo no estado do
Piauí, em conformidade com o anexo I e especificações técnicas.
ABERTURA: 16/07/2018, às 10:00 hs. REGIME DE EXECUÇÃO:
Empreitada por Preço Unitário. RECURSO: 116. INFORMAÇÕES: Av.
Antonino Freire, 1473, 2º Andar, Ed. D. Antonieta Araújo, Centro, CEP

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DO INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 001/2018 – CPL TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Instituto de Águas
e Esgotos do Piauí -/CPL-IAEPI, no uso das prerrogativas que lhe confere
a lei, comunica aos interessados que a licitação referente à Tomada de
Preços n° 01/2018, objetivando a contratação de empresa de engenharia
especializada na execução de serviços de implantação de 170 (cento e
setenta) módulos sanitários domiciliares – MSD modelo padrão da
Fundação Nacional De Saúde – FUNASA nos municípios de Floriano,
Nazaré Do Piauí, Itaueira, São Francisco Do Piauí, Amarante e São José
Do Peixe, Estado do Piauí, está SUSPENSA em virtude da ausência de
informação ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI.

Após serem realizados os procedimentos de informação ao TCE, o Aviso
de Licitação e Edital serão republicados com uma nova data para abertura
do certame. Informações pelo e-mail: iaepi@iaepi.pi.gov.br ou pelos
telefones (86) 3116-5006/3222-8309/3223-8880.

Teresina – PI, 26 de junho de 2018

MARCELO AMORIM DE MOURA
MEMBRO DA CPL

Of.  178

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 002/2018 – CPL TOMADA DE PREÇOS N° 002/2018

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Instituto de Águas
e Esgotos do Piauí -/CPL-IAEPI, no uso das prerrogativas que lhe confere a
lei, comunica aos interessados que a licitação referente à Tomada de Preços
n° 02/2018, objetivando a contratação de empresa de engenharia
especializada à execução de serviços de melhorias e reforma do sistema de
abastecimento de água e saneamento básico da associação negritude do
Quilombo Mimbó, situado no município de Amarante – PI, para execução de
base pré moldada, substituição da caixa d’água de 10.000 litros existente e
reforma da casa de bombas, está SUSPENSA em virtude da ausência de
informação ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI.

Após serem realizados os procedimentos de informação ao TCE, o Aviso
de Licitação e Edital serão republicados com uma nova data para abertura
do certame. Informações pelo e-mail: iaepi@iaepi.pi.gov.br ou pelos
telefones (86) 3116-5006/3222-8309/3223-8880.

Teresina – PI, 26 de junho de 2018

MARCELO AMORIM DE MOURA
MEMBRO DA CPL

Of.  180

64001-040 – Teresina, Piauí, Brasil, Telefone(s): (86)3215-4204 / 3216-2664
/ 3215-4224 –3216-5511/3216-2665/3216-2604 , e-mail –
secretariadeturismo.pi@gmail.com

Teresina (PI), 26 de junho de 2018.

Roselyne Barros Morais da Silva
Presidente da CPL - SETUR

Of.  500

AVISO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 034/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de Licitações e a Comissão
Permanete de Lcitações do IDEPI, instituída pela Portaria DG nº 001/
2018, avisa aos interessados o resultado da análise dos documentos da
fase de Habilitação das empresas participantes da Concorrência n° 034/
2018, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para
execução de implantação de pavimentação em paralelepípedo dos
respectivos lotes referente aos municípios de: Dom Expedito Lopes – PI
e Alagoinha do Piauí – PI, tudo com vistas de melhorias e
desenvolvimento dos municípios no estado do Piauí,  declara as
empresas: CONSTRUTORA REALIZA LTDA, HENRIQUE CESAR DE
LIMA  BATISTA e a empresa C L S DE RAMOS & CIA LTDA, Habilitadas,
por apresentarem toda a documentação essencial para a fase de
habilitação, ficando assim as licitantes notificadas quanto a data de
abertura dos envelopes de preços em 05 de julho de 2018, as 12h e
30min. A ata de julgamento e demais documentos, encontram-se no
processo administrativo e à disposição dos interessados na sala da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água
Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail:
idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta - feira, das 08:00 h às 13:00
horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para
consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 25 de junho de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA  OLIVEIRA
  Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  813

AVISO DE INABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 032/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de Licitações e a Comissão
Permanete de Lcitações do IDEPI, instituída pela Portaria DG nº 001/
2018, avisa aos interessados o resultado da análise dos documentos da
fase de Habilitação das empresas participantes da Concorrência n° 032/
2018, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para
execução de pavimentação em paralelepípedo dos respectivos lotes
referentes ao município de Floriano-PI: Lote 01: proc. 162/17, Lote 02:
proc. 024/18 e Lote 03: proc. 025/18, tudo com vistas de melhorias e
desenvolvimento do município no Estado do Piauí, declara as empresas:
CONSTRUTORA VIDEIRA LTDA. - EPP e GWM CONSTRUTORA E
SERVIÇOS EIRELI - EPP, inabilitadas, por não  atenderem o edital.  A ata
de julgamento e demais documentos, encontram-se no processo
administrativo e à disposição dos interessados na sala da Coordenadoria
de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-
PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda
a quinta - feira, das 08:00 h às 13:00 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 25 de junho de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA  OLIVEIRA
  Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  816
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Of.  3798

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 06/2018 – DG/HPM

MODALIDADE: Não aplicável.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 11.788, de 25/08/2008 e Portaria
SESAPI/GAB nº. 000440, de 08/07/2009 .
UNIDADE DE SAÚDE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: SOCIEDADE PIAUIENSE DE ENSINO
SUPERIOR – INSTITUTO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS PROF.
CAMILLO FILHO CNPJ nº 03.207.910/0001-38;
OBJETO: oferta de ambiente de estágio obrigatório no Hospital Dirceu
Arcoverde da Polícia Militar do Piauí.
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura e por
termo final 01 (um) ano a partir dessa, adstrito ao exercício financeiro
vigente, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93,
vinculado a execução total do objeto contratado.
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2018.
VALOR R$: calculado em conformidade com a Portaria SESAPI/GAB nº.
000440, de 08 de julho de 2009
SIGNATÁRIOS DO CONVÊNIO:
Pela Unidade de Saúde: George Afonso Félix de Carvalho – CEL QOPM
– Dir. Geral
Pela Instituição de Ensino: Diretor Presidente – CHARLES CAMILLO
DA SILVEIRA, CPF/MF nº. 078.223.593-04.
INFORMAÇÕES: NEP (Núcleo de Ensino e Pesquisa)/HPMPI - Avenida
Higino Cunha, nº 1642/sul - Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86)
3216-1520 - expediente: 08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 07/2018 – DG/HPM

MODALIDADE: Não aplicável.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 11.788, de 25/08/2008 e Portaria
SESAPI/GAB nº. 000440, de 08/07/2009 .
UNIDADE DE SAÚDE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: CENTRO DE ENSINO REGULAR E
PROSSIONALIZANTE-CIERP  CNPJ nº 02.056.328/0001-55;
OBJETO: oferta de ambiente de estágio obrigatório no Hospital Dirceu
Arcoverde da Polícia Militar do Piauí.
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura e por
termo final 01 (um) ano a partir dessa, adstrito ao exercício financeiro
vigente, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93,
vinculado a execução total do objeto contratado.
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2018.
VALOR R$: calculado em conformidade com a Portaria SESAPI/GAB nº.
000440, de 08 de julho de 2009
SIGNATÁRIOS DO CONVÊNIO:
Pela Unidade de Saúde: George Afonso Félix de Carvalho – CEL QOPM
– Dir. Geral
Pela Instituição de Ensino: Diretora Administrativa – Maria Pereira Matias,
CPF nº. 305.535.043-04.
INFORMAÇÕES: NEP(Núcleo de Ensino e Pesuisa)/HPMPI - Avenida
Higino Cunha, nº 1642/sul - Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86)
3216-1520 - expediente: 08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 008/2018 – DG/HPM

MODALIDADE: Não aplicável.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 11.788, de 25/08/2008 e Portaria
SESAPI/GAB nº. 000440, de 08/07/2009 .
UNIDADE DE SAÚDE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: INSTITUTO DE ENSINO O PROGRESSO
CNPJ 63.507.016/0001-05;
OBJETO: oferta de ambiente de estágio obrigatório no Hospital Dirceu
Arcoverde da Polícia Militar do Piauí.
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura e por
termo final 01 (um) ano a partir dessa, adstrito ao exercício financeiro
vigente, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93,
vinculado a execução total do objeto contratado.
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DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2018.
VALOR R$: calculado em conformidade com a Portaria SESAPI/GAB nº.
000440, de 08 de julho de 2009
SIGNATÁRIOS DO CONVÊNIO:
Pela Unidade de Saúde: George Afonso Félix de Carvalho – CEL QOPM
– Dir. Geral
Pela Instituição de Ensino: Diretor Edson Barbosa Carneiro, CPF nº.
133.030.903-00
INFORMAÇÕES: NEP (Núcleo de Ensino e Pesquisa)/HPMPI - Avenida
Higino Cunha, nº 1642/sul - Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86)
3216-1520 - expediente: 08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 009/2018 – DG/HPM

MODALIDADE: Não aplicável.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 11.788, de 25/08/2008 e Portaria
SESAPI/GAB nº. 000440, de 08/07/2009 .
UNIDADE DE SAÚDE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: CENTEPRO – CENTRO TÉCNICO
PROFISSIONALIZANTE, CNPJ nº. 17.145.404/0001-76;
OBJETO: oferta de ambiente de estágio obrigatório no Hospital Dirceu
Arcoverde da Polícia Militar do Piauí.
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura e por
termo final 01 (um) ano a partir dessa, adstrito ao exercício financeiro
vigente, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93,
vinculado a execução total do objeto contratado.
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2018.
VALOR R$: calculado em conformidade com a Portaria SESAPI/GAB nº.
000440, de 08 de julho de 2009
SIGNATÁRIOS DO CONVÊNIO:
Pela Unidade de Saúde: George Afonso Félix de Carvalho – CEL QOPM
– Dir. Geral
Pela Instituição de Ensino: Diretora – Thais Gomes Ferreira, CPF nº.
895.311.083-15
INFORMAÇÕES: NEP (Núcleo de Ensino e Pesquisa)/HPMPI - Avenida
Higino Cunha, nº 1642/sul - Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86)
3216-1520 - expediente: 08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 010/2018 – DG/HPM

MODALIDADE: Não aplicável.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 11.788, de 25/08/2008 e Portaria
SESAPI/GAB nº. 000440, de 08/07/2009 .
UNIDADE DE SAÚDE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: INTEGRAL GRUPO SUPERIOR DE ENSINO
– S/C LTDA - FACID, CNPJ nº. 00.854.664/0002-07;
OBJETO: oferta de ambiente de estágio obrigatório no Hospital Dirceu
Arcoverde da Polícia Militar do Piauí.
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura e por
termo final 01 (um) ano a partir dessa, adstrito ao exercício financeiro
vigente, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93,
vinculado a execução total do objeto contratado.
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2018.
VALOR R$: calculado em conformidade com a Portaria SESAPI/GAB nº.
000440, de 08 de julho de 2009
SIGNATÁRIOS DO CONVÊNIO:
Pela Unidade de Saúde: George Afonso Félix de Carvalho – CEL QOPM
– Dir. Geral
Pela Instituição de Ensino: Diretor Geral – Ronaldo José Amorim Campos
INFORMAÇÕES: NEP (Núcleo de Ensino e Pesquisa)/HPMPI - Avenida
Higino Cunha, nº 1642/sul - Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86)
3216-1520 - expediente: 08h00min às 12h40min.
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 011/2018 – DG/HPM

MODALIDADE: Não aplicável.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 11.788, de 25/08/2008 e Portaria
SESAPI/GAB nº. 000440, de 08/07/2009 .
UNIDADE DE SAÚDE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: FACULDADE DO MÉDIO PARNAÍBA  -
FAMEP, CNPJ nº. 07.218.082/0001-94;
OBJETO: oferta de ambiente de estágio obrigatório no Hospital Dirceu
Arcoverde da Polícia Militar do Piauí.

VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura e por
termo final 01 (um) ano a partir dessa, adstrito ao exercício financeiro
vigente, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93,
vinculado a execução total do objeto contratado.
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2018.
VALOR R$: calculado em conformidade com a Portaria SESAPI/GAB nº.
000440, de 08 de julho de 2009
SIGNATÁRIOS DO CONVÊNIO:
Pela Unidade de Saúde: George Afonso Félix de Carvalho – CEL QOPM
– Dir. Geral
Pela Instituição de Ensino: Diretor Geral – Washington Aluísio Gomes de
Oliveira, CPF nº. 286.811.933-68
INFORMAÇÕES: NEP (Núcleo de Ensino e Pesquisa)/HPMPI - Avenida
Higino Cunha, nº 1642/sul - Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86)
3216-1520 - expediente: 08h00min às 12h40min.

Of.  184

AVISO DE LICIT AÇÃO
Pregão Presencial nº. 01/2018 – CPL/HPM

Processo Administrativo Nº AA.906.1.001649/18 – HPMPI.
Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para Fornecimento
de Material de Consumo (Gás Liquefeito de Petróleo–GLP – 45 KG)
com entrega, sob demanda, neste Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia
Militar do Piauí, para suprir suas necessidades, conforme Termo de
Referência – Anexo I.
Tipo: Menor Preço, Adjudicação por Item.
Disponibilização do Edital: 27.06.2018, às 08h00min.
Abertura sessão: 09.07.2018 às 09h00min.
Referência de tempo/horário: Horário Oficial de Brasília – DF.
Edital disponível na CPL/HPMPI e no Site do TCE/PI:
TCE/PI: http://www.tce.pi.gov.br/site/
Informações: CPL/HPM/PMPI, Avenida Higino Cunha, 1642/sul – Bairro
Ilhotas, CEP 64.014-220 - Fone: (0xx86) 3227-6265, no horário de expediente:
08h00min às 13h00minh.

Francisco Cláudio da Silva Costa – Cb. PM
Pregoeiro da PMPI

Visto:
George Afonso Félix de Carvalho – Cel. PM

Diretor Geral do HPMPI
 128

COORDENADORIA  DO PROGRAMA DE COMBATE À POBREZA
RURAL - CPCPR

EXTRATO DE ADITIV O

Primeir o Aditivo ao Contrato nº 004/2017
Número do Processo: 15105-034/2018
Modalidade Licitação: Pregão Eletrônico nº 011/2015/Liberação nº 008/
2017-DL/SEADPREV/PI-Adesão “Carona” –Ata de Registro de Preço nº
016/2015
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93
Contratante: Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural,
CNPJ: 27.431.461/0001-75
Contratada: MUTUAL Serviços de Limpeza em Prédios e Domicílios Ltda.,
CNPJ: 10.659.927/0001-91
Objeto: Serviços Terceirizados – Locação de Mão-de-Obra
Prazo de Vigência: 14/06/2019

Teresina(PI), 13 de junho de 2018

Leonardo Sobral Santos
Coordenador-CPCPR

 486
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico - SEDET

RESULTADO DO JULGAMENT O DA HABILIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 018/2018-SEDET

PROCESSO Nº AA.152.1.000650/17 – 54

A SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO DO ESTADO DO PIAUÍ – SEDET, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação, vem apresentar o resultado do
julgamento da Habilitação do certame licitatório, Tomada de Preços nº
018/2018, conforme a seguir: EMPRESAS HABILIT ADAS :
FRANCISNEILISON BARROS SANTOS – ME; CONDAL
CONSTRUÇÕES LTDA e CONSTRUTORA PETROPOLES E
SERVIÇOS LTDA – ME. Informamos que abertura do ENVELOPE N° 2
será dia 28/06/2018 ás 9:00h na sala da CPL desta SEDET.  O inteiro teor
da ata pode ser analisado pelos interessados na sede da SEDET, localizada
na Avenida Industria Gil Martins, N° 1810, 3º andar, Edifício Albano Franco
– Bairro Redenção – Teresina –PI.

Teresina (PI), 26 de junho de 2018.

Layse Leal Brito
Presidente da Comissão de licitação

VISTO: Igor Leonam Pinheiro Neri
                        Secretário

Of.  478

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIV O Nº 001/2018/DPE/PI
Processo Administrativo nº 01627/2018/CLC/DPE/PI
Contrato nº 113/2017/DPEPI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: NETLUX INST ALAÇÕES, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
EIRELI
CNPJ: 05.075.499/0001-10
Objeto: Alteração do CNPJ da Contratada.
Valor mensal do contrato: R$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos
reais).
Fonte Recursos: fonte (100) e elemento de despesa (339039).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993 e 10.520/2002.
Data de Assinatura: 25 (vinte e cinco) de junho de 2018.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ E
NETLUX INSTALAÇÕES, COMÉRCIO E INDÚSTRIA  LTDA.

TERMO ADITIV O Nº 002/2018/DPE/PI
Processo Administrativo nº 01243/2018/CLC/DPE/PI
Contrato nº 095/2016/DPE-PI.
Adesão ao pregão eletrônico 008/2016/ADAPI/SEADPREV
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADO: LOGUS COPIADORAS, DIGIT ALIZAÇÃO E
SISTEMAS LTDA-ME
CNPJ: 14.926.785/0001-32
Objeto: Supressão de 40% (quarenta por cento) do valor total do Contrato
nº 095/2016
Valor mensal do contrato: R$ 2.145,00 (dois mil cento e quarenta e cinco
reais).
Fonte Recursos: fonte (100) e elemento de despesa (339039).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993 e 10.520/2002
Data de Assinatura: 01 (primeiro) de junho de 2018.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E  LOGUS
COPIADORAS, DIGIT ALIZAÇÃO E SISTEMAS L TDA-ME.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira Tapety,
138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of.  131

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINFRA

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2018 - CPL

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação torna público e para
conhecimento dos interessados, que após exame da proposta de preços
apresentada  pela empresa habilitada no pleito relativo à Tomada de
Preços nº 13/2018-CPL, destinado à execução de 5.000,00 m² de
pavimentação em paralelepípedo em vias públicas no município de Ribeiro
Gonçalves-PI, neste Estado, obedecido o critério de julgamento prescrito
no Edital,  foi a mesma considerada classificada, por atender, no todo, as
exigências do edital. Assim foi considerada como vantajosa a proposta
da empresa: C & G CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO
LTDA a) Valor Global: R$ 510.906,36 (quinhentos e dez mil, novecentos e
seis reais, trinta e seis centavos)  e b) Prazo de Execução: 03 (três) meses.
Assegurado os prazos para cumprimento da Lei nº 8.666/93. Publique-se.

Teresina (PI), 26 de junho de 2018.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  456

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
POR MEIO DE MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA - COPEMTEC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2018 – COPEMTEC
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 13.192/2017
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012//2017 / ALEPI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2017 – ALEPI/PI, PUBLICADA NO
DIÁRIO DA ASSEMBLEIA LESGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ Nº 145,
DE 02 DE AGOSTO DE 2017. OBJETO: CONTATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS
ÓRGÃO: COORDENADORIA DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO POR
MEIO DE MEDIAÇÃO TECNOLÓLGICA- COPEMTEC , CNPJ Nº
27446948/0001-38
CONTRATADA : EMPRESA MONEY TURISMO EIRELI, CNPJ n°
37.979.739/0001-05. VALOR DO CONTRA TO: R$ 26.333,48 (VINTE E
SEIS MIL TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E OITO
CENTAVOS)
DATA DE ASSINATURA : 20 DE JUNHO DE 2018.
VIGÊNCIA: DE 20 DE JUNHO DE 2018 A 20 DE JUNHO DE 2019,
PODENDO SER PRORROGADO, COM FULCRO NO ART. 57, INCISO II,
DA LEI 8.666/93.
SIGNATÁRIOS : MÁRIO ÂNGELO DE MENESES SOUSA–
COORDENADOR GERAL DA COPEMTEC E CARLOS ALBERTO SILVA
MONTORIL – DIRETOR PRESIDENTE DA MONEY TURISMO EIRELI.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIV O QUANTITATIV O
Nº 001/2018
DO CONTRATO Nº 002/2017 – COPEMTEC
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº.AA.002.1.010648/17.97PMPI
REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015- PMPI,
PUBLICADA NO DOE Nº 232, DE 10/02/2015
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO.
ÓRGÃO: COORDENADORIA DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO POR
MEIO DE MEDIAÇÃO TECNOLÓLGICA- COPEMTEC , CNPJ Nº
27446948/0001-38
CONTRTADA: R.F.C. CARVALHO-ME, CNPJ: Nº 13.912.374/0001-25
VALOR DO ADTIV O/ANO: R$ 61.776,00 (SESSENTA E HUM MIL E
SETECENTOS E SETENTA REAIS)
DATA DE ASSINATURA DO ADITIV O: 24 DE JUNHO DE  2018.
VIGÊNCIA: DE 25 DE JUNHO DE 2018 A 25 DE JUNHO DE 2019,
PODENDO SER PRORROGADO, COM FULCRO NO ART. 57, INCISO II,
DA LEI 8.666/93.
SIGNATÁRIOS : MÁRIO ÂNGELO DE MENESES SOUSA–
COORDENADOR GERAL DA COPEMTEC e LUAMI VIEIRA DE
ALMEIDA MOREIRA.

Of.  141
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí - SETRANS

EXTRATO DE CONTRATO

ATO: CONTRATO Nº 34/2018 – SETRANS/PI
CONTRATANTE:  Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS-PI (CNPJ nº 08.809.355/0001-38).
CONTRATADA: PAC Engenharia Ltda (CNPJ nº 09.020.353/0001-28).
OBJETO CONTRATUAL: Execução dos serviços de urbanização da
área do Porto de Luís Correia – PI, com a execução do melhoramento da
implantação e pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado
a Quente – CBUQ do acesso ao Porto de Luís Correia – PI, no trecho da
Av. Teresina / Porto de Luís Correia – PI, com 970,00 m de extensão.
LICIT AÇÃO: Concorrência nº 06/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : R$ 5.641.020,96. Classificação
Orçamentária: 46.101.26.782.0020.1169; Natureza da Despesa: 44.90.51;
Fonte de Recursos: 116.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 210 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 19/06/2019.
DATA DE ASSINATURA: 19/06/2018.
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Contratante, e,
Francisco Leonardo de Carvalho Mendes, pela Contratada.

Of.  429

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 – FUESPI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18087/2017 – FUESPI/UESPI.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SEGURO  TOTAL DE VEÍCULOS ( 02 MICROÔNIBUS E
01 ÔNIBUS  RODOVIÁRIO). TIPO:  Menor preço, conforme define o
inciso X do art. 4º da Lei 10.520/2002 rodadas de lances, julgamento e
adjudicação global.
DATA DO CREDENCIAMENT O E ABERTURA SESSÂO:  09/07/2018.
INÍCIO CREDENCIAMENTO:  09h 00min.
LOCAL:  AUDITÓRIO DO PALÁCIO PIRAJÁ – FUESPI, na Rua João
Cabral, 2.231 – Bairro: Pirajá, em Teresina/PI.
INFORMAÇÕES:  CPL – Universidade Estadual do Piauí – UESPI, na
Rua João Cabral, 2231 – Bairro: Pirajá, Fone/FAX: (86) 3213-7169 em
Teresina/PI, CEP 64.002-150, E-mail: cpluespi@gmail.com

Francisco   Alberto  Vieira.
Pregoeiro/FUESPI

Teresina (PI),  27  de   junho  de  2018.

Publique-se.

Nouga Cardoso  Batista
Reitor da UESPI

Of. 092

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
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EXTRATO DE ADITIV O

ATO: TERMO ADITIV O Nº1 AO CONTRATO 001/2017 - CIAERO
CONTRATANTE : COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, CIAERO, CNPJ Nº 27.643.130/
0001-07.
CONTRATADA: NET FAST LTDA –ME.
PROCESSO CIAERO: AA.230.1.000006/17-20.
OBJETO CONTRATUAL:  Locação de veículo automotor, Pick-UP Cabine
Dupla, Tração 4x4, Motor Diesel, 2.0 a 3.0 CC, Potência Mínima de 130CV,
para atividades da Coordenadoria do Programa de Infraestrutura
Aeroportuária – CIAERO.
OBJETO DO ADIT AMENT O: Prorrogação do Prazo de vigência
contratual, por mais 12 (doze) meses contados a partir de 25/06/2018.
DATA DE ASSINATURA:  25/06/2018.
ASSINAM:  NERINILZO SOARES DOS SANTOS LIMA (pela
Contratante) e DANIEL MAGNO GARCIA VALE (pela contratada).

Of. 090

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA – CIAERO

EXTRATO DO CONTRATO 20/2018

PROCESSO AA.130.1.005623/17-22
FUNDAMENT O LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei n° 8.666 de 21 de junho
de 1993 e no que consta no Processo Administrativo.
CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: LUIZ NETO DE ARAÚJO -LN MOVEIS
CNPJ:28.538.739/0001-70
OBJETO: Aquisição de bens moveis para servir a sala situada no Centro
de Educação Ambiental, em Teresina-PI.
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2018.
VALOR GLOBAL: R$ 7.850,00 (sete mil oitocentos e cinqüenta reais).
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho:
28101.18.544.0017.2136; Elemento de Despesa: 33.90.30-33.90.39;
Fonte de Recurso: 100.
SIGNATÁRIOS: Robério Aslay De Araújo Barros- Secretário do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Luiz Neto de Araújo-
Sócio Administrador da empresa
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

EXTRATO 3º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 075/2016.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0650/17-75. ESPÉCIE: 3º Termo
Aditivo de acréscimo de valor ao Contrato nº. 075/2016, celebrado entre
a Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-30, e a empresa: Arcon Construções e
Consultoria Ltda, CNPJ: 10.402.888/0001-42. OBJETO:  Aditivo de
Acréscimo de 29,97% (vinte e nove inteiros e noventa e sete centésimos
por cento) ao valor do contrato, VALOR:  R$ 292.228,63  (duzentos e
noventa e dois mil, duzentos e vinte e oito reaie e sessenta e três
centavos). DATA DA ASSINATURA : 21/06/2018. SIGNATÁRIOS :
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – Secid. Antonio
Francisco dos Santos Sampaio - Arcon Construções e Consultoria Ltda.

Of. 416

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES
GABINETE DO SECRETÁRIO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES
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Governo do Estado do Piauí  
Secretaria de Administra çã o e 

Previdência – SEADPREV 
 

 
Av. Pedro Freitas, s/nº.  
Centro Administrativo. Bloco “I”. Bairro Sã o Pedro 
CEP: 64018-900. Teresina / PI 
Fone/Fax: (86) 3216-1000 
www.administracao.pi.gov.br 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2017

CONTRATO Nº 001/2017
CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO
ESTADO DO PIAUÍ – FAPEPI.
CONTRATADA: MAZUAD AUTOLOCADORA LTDA.
OBJETO:  Locação de 03 (três) veículos de categoria hatch, para
transporte de passageiros, 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) portas, motor
mínimo 1.0cc, travas elétricas, ar condicionado, com no máximo 01 (ano)
de uso, e 01 (uma) pick up, cabina dupla, tração 4x4, motor diesel 2.0 a
3.0cc, potência mínima de 130cv, direção hidráulica, capacidade para 05
(cinco) passageiros, volante com ajuste de altura, air bag, ar condicionado,
tempo de fabricação de no máximo 01 (ano), sem motorista.
VIGÊNCIA:  O presente contrato terá vigência de 12 meses.
VALOR GLOBAL: R$ 139.968,00
FONTE DE RECURSO: 0100001001 – Tesouro Estadual
DATA DA ASSINATURA:  01/06/2017.
ASSINAM:  Francisco Guedes Alcoforado Filho (contratante) e David
Borges Hagem Mazuad (contratado).

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DO
CONTRATO Nº 001/2017

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.110.1.000469/18-48
CONTRATO Nº 001/2017
CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO
ESTADO DO PIAUÍ – FAPEPI.
CONTRATADA: MAZUAD AUTOLOCADORA LTDA.
CNPJ DA CONTRATADA:  09.192.288/0001-18
OBJETO DO ADIT AMENT O:  O presente termo aditivo visa a
prorrogação da vigência do Contrato nº 001/2017, pelo período de 12
(doze) meses, contados da data 01/06/2018, vigorando até 31/05/2019 e
redução de valores para os da ARP vinculada ao Pregão Eletrônico nº 27/
2017-DL/SEADPREV/PI .
VALOR GLOBAL: R$ 114.727,56
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.571.0015.1270
ELEMENTO DE DESPESA: 339039-71
FONTE DE RECURSO: 0100001001 – Tesouro Estadual
DATA DA ASSINATURA:  01/06/2018.
ASSINAM:  Francisco Guedes Alcoforado Filho (contratante) e David
Borges Hagem Mazuad (contratado).
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ – FAPEPI
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AVISO DE JULGAMENT O
CONCORRÊNCIA Nº 014/2018

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER,
através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada através
da Portaria DGE Nº 033/2018, torna público que no dia 25 (vinte e cinco)
de junho de 2018 declarou VENCEDORA do certame licitatório em epígrafe
a empresa: CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA, com proposta
financeira no valor de R$ 1.948.655,22 (um milhão, novecentos e quarenta
e oito mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos).
O inteiro teor da ata pode ser analisado pelos interessados na sede do
DER-PI, na Av. Frei Serafim, 2492. Centro, nesta Capital.

          Teresina, 26 de junho de 2018.

          Procurador Autárquico Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

AVISO DE JULGAMENT O
CONCORRÊNCIA Nº 015/2018

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER,
através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada através
da Portaria DGE Nº 037/2018, torna público que no dia 26 (vinte e seis) de
junho de 2018 declarou VENCEDORA do certame licitatório em epígrafe
a empresa: LOTE I: R & S TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA, valor
da proposta: R$ 809.999,94 (oitocentos e nove mil, novecentos e noventa
e nove reais e noventa e quatro centavos); LOTE II: R & S
TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA, valor da proposta: R$ 725.135,18
(setecentos e vinte e cinco mil, cento e trinta e cinco reais e dezoito
centavos); LOTE III: R & S TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA,
valor da proposta: R$ 793.440,29 (setecentos e noventa e três mil,
quatrocentos e quarenta reais e vinte e nove centavos); LOTE IV: R & S
TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA, valor da proposta: R$ 850.682,08
(oitocentos e cinquenta mil, seiscentos e oitenta e dois reais e oito
centavos); LOTE V: R & S TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA,
valor da proposta: R$ 942.247,24 (novecentos e quarenta e dois mil,
duzentos e quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos); LOTE VI: R
& S TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA, valor da proposta: R$
607.749,11 (seiscentos e sete mil, setecentos e quarenta e nove reais e
onze centavos); LOTE VII: R & S TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS
LTDA, valor da proposta: R$ 575.045,35 (quinhentos e setenta e cinco
mil, quarenta e cinco reais e trinta e cinco centavos); LOTE VIII: R & S
TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA, valor da proposta: R$ 584.980,75
(quinhentos e oitenta e quatro mil, novecentos e oitenta reais e setenta e
cinco centavos); LOTE IX: R & S TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS
LTDA, valor da proposta: R$ 572.109,19 (quinhentos e setenta e dois mil,
cento e nove reais e dezenove centavos); LOTE X: R & S
TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA, valor da proposta: R$ 603.005,42
(seiscentos e três mil, cinco reais e quarenta e dois centavos).   O inteiro
teor da ata pode ser analisado pelos interessados na sede do DER-PI, na
Av. Frei Serafim, 2492. Centro, nesta Capital.

          Teresina, 26 de junho de 2018.

          Procurador Autárquico Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

Of.  464
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
PJU/012/2017.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0748/18
OBJETO: A prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses,
pertinente à prestação dos Serviços de Locação e Manutenção de uma
Central Telefônica com capacidade para 12 (doze) Troncos, 60 (sessenta)
Ramais Analógicos e 08 (oito) Ramais Digitais.
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses.
DATA DO ADITIV O: 21 de junho de 2018.
VALOR GLOBAL : O valor inicial do Contrato permanece inalterado em
R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais) mensais, totalizando o
valor anual de R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: Cód. 100 – Recursos Ordinários;
Projeto/Atividade: Cód. 46.201.04.122.0090.2000 – Administração da
Unidade; Natureza da Despesa: Cód. 3.3.90.39 – Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS/
DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: FORT PHONE LTDA ME. CNPJ: 10.787.314/0001-30.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do DER/
PI) e Francisco Vilmar Filho (Representante Legal/Fort Phone Ltda Me).

Of. 063

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO – PI, através da CPL, torna público,
que realizará licitação, na modalidade CONVITE n. 003/2018, do tipo
MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 05/07/2018, ás
11:00h, tendo como objeto a prestação de serviços de locação de estrutura
para os festejos juninos. VALOR: R$ 28.000,00. RECURSO: Orçamento
Geral-Secretaria de Cultura do Estado. EDITAL:  Sede da Prefeitura
Municipal de Curral Novo. TEL: 89-34660050.

Curral Novo (PI), 25 de junho de 2018.
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 013/2018, do
tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL (EMPREETADA
GLOBLAL), em 12/07/2018, ás 08:00h, tendo como objeto a Prestação de
serviços de manutenção do sistema de esgotamento sanitário. RECURSO:
Orçamento Geral. EDITAL: Disponível na sede da Prefeitura na Rua João
Raimundo de Oliveira, s/n, centro. VALOR: R$ 202.675,41. TEL:89-
34561434.

O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 014/2018, do
tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL (EMPREETADA
GLOBLAL), em 12/07/2018, ás 09:30h, tendo como objeto a Prestação de
serviços de limpeza pública. RECURSO: Orçamento Geral. EDITAL:
Disponível na sede da Prefeitura na Rua João Raimundo de Oliveira, s/n,
centro. VALOR MENSAL: R$ 69.560,90. TEL: 89-34561434.

Simões (PI), 26 de junho de 2018.

João Mairton Alves de Sousa
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS - PI
EXTRATO DE CONTRATO

14º Termo Aditivo. Tomada de Preços nº 010/2013. OBJETO: prorrogação
da vigência do contrato, referente à contratação de empresa especializada
para a construção de 01 unidade de pronto atendimento-UPA no município.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PICOS-PI, por intermédio da SEC. M.
DE SAÚDE. CONTRATADA: S. E.  ENGENHARIA LTDA, CNPJ
03.410.569/0001-13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, §1º,
INCISO V e § 2º DA LEI N.º 8.666/93. RECURSOS: PROJETO/
ATIVIDADE: 10.302.0011.1145; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51; PAC
II E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. VIGÊNCIA : 120 dias, a contar da
data da sua assinatura findando em 27 de julho de 2018 alcançados por
este termo aditivo. ASSINATURA : 28/03/2018.

Yara Moura Bezerra
Presidente da CPL

P. P. 23903

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2018

Processo Adm. Nº 028/2018 CPL. Data da abertura: 31 de Julho de 2018 às
09:30 horas. Modalidade: Concorrência Pública. Regime: Menor preço
global por Lote. Objeto: A presente licitação tem como objeto a
contratação de empresa especializada para conclusão de obras dos
seguintes espaços educativos: Lote I - uma Escola denominada Unidade
Escolar Santo Afonso Rodrigues, com 02 salas, na Localidade Montes
Claros, zona rural no Município de Aroazes; uma Escola denominada
Unidade Escolar Municipal Antonio de Araújo Costa, com 02 salas, na
localidade Itaúna, zona rural no Município de Aroazes; Lote II - uma
Escola denominada Escola Povoado Barro Vermelho, com 4 salas, na
localidade Barro Vermelho, zona rural de Aroazes; conforme Projetos,
Planilha Orçamentária, Especificações e Norma Técnicas constantes dos
anexos desta Concorrência Pública, que são partes integrantes e
indivisíveis do presente instrumento convocatório. Fonte de Recurso:
Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação correrão
por conta da dotação orçamentária: Lotes I e II - Projeto FNDE - Termo de
Compromisso - PAR Nº 17579/2013. Cópia do Edital: Pode ser adquirido,
na sede da Prefeitura Municipal de Aroazes – PI, localizada na Av. Av. 27
de fevereiro, 691 Centro, Aroazes -PI. Envelopes de habilitação e proposta:
Recebimento e Abertura: Prefeitura Municipal de Aroazes -PI, no endereço
acima.

Aroazes - PI, 25 de Junho de 2018.

JOSÉ DE AQUINO VIEIRA NETO
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 030/2018

Processo Administrativo nº 5400/2018. O Município de São José do Divino
- PI, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade
Pregão Presencial SRP Nº 30/2018, abertura dia 10/07/2018 às 08:00h,
objetivando Registro de Preço para contratação de pessoa jurídica para
a prestação dos serviços de lavagem e aspiração de veículos para atender
as necessidades do município de São José do Divino-PI, valor estimado:
Conforme Termo de Referência. Fonte de Recursos: FPM - Receita Própria,
IPVA, ICMS, Conta Movimento e Outros. Local do evento, retirada do
edital e informações: sede da Prefeitura Municipal, Av. Manoel Divino,
n° 55 - Centro, das 7:00 às 13:00 horas, telefone: (86) 3346-1231.

São José do Divino-PI, 26 de Junho de 2018.

LUZIANY ROCHA DE SOUSA
Pregoeira

P. P. 23904
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RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL FAPEPI/CAPES Nº 006/2018 
 
 

PROGRAMA APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE PÓS-

GRADUAÇÃO STRICTO SENSU / BOLSAS DE DOUTORADO - ACORDO 

FAPEPI/CAPES 

 
1 - PROPOSTAS APROVADAS COM COTAS DE BOLSAS 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Teresina, 21 de junho de 2018. 
 
 

 
 

CPF COTAS 

030.822.974-63 10 

577.909.903-06 10 

750.305.434-49 8 

414.811.514-87 8 

174.556.004-10 8 

145.511.793-53 8 

146.260.578-88 8 

184.560.903-44 5 

OUTROS

Of.  217

Heriberto Lindon Gelhardt, portador do CPF n° 545.857.679-91, torna a
público que requereu junto a SEMAR a licença de operação de
regularização para plantio de grãos na Fazenda Guatupá III, zona rural de
Santa Filomena –PI.

Nelson Kublik, portador do CPF: 157.139.541-53, torna a público que
solicitou junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos- SEMAR a licença de operação de regularização para plantio
de grãos na Fazenda Querência do Sul II, Santa Filomena –PI.

P. P. 23898

2 BATALHAO DE ENGENHARIA  DE CONSTRUÇÃO (2 BEC) torna
público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMAR, as Licenças Ambientais Prévia (LP),  de Instalação (LI) e de
Operação (LO), para a instalação de um Ponto de Abastecimento (P.A) de
combustíveis para suprimento de equipamentos móveis, veículos
automotores de posse do referido Batalhão na cidade de Batalha/PI.

P. P. 23899

CRUZEIRO DO SUL GRAOS LTDA.torna público que REQUEREUjunto
a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR a
Renovação deLicença de Operação Agrícola da Fazenda Cremaq, situado
na zona rural do município de Baixa Grande do Ribeiro/PI.O
empreendimento já apresentou o estudo de impacto ambiental.

P. P. 23900

ASSOCIACAO COMUNIT ARIA  DOS TRABALHADORES RURAIS
DA CHAPADA DO FIO torna público que requereu junto à Sec. de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR, pedido de
AUTORIZAÇÃO DE PERFURAÇÃO e OUTORGA PREVENTIVA, para
o poço tubular na ASSOC. CHAPADA DO FIO, município de OEIRAS -
PI  com Latitude – 7° 1' 5,4'’ S - Longitude– W 42° 6' 1,3'’ W. Bacia
Hidrográfica: Rio PARNAIBA  – Sub-bacia: RIO CANINDÉ - Volume
requerido (m3/ano): 8.592 – Finalidade do uso da água: CONSUMO
HUMANO.

P. P. 23901

VERBRAS – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, com CNPJ
nº 07.727.035/0003-38, torna público que requereu junto a SEMAR-PI, a
Renovação da Licença de Operação(LO), da citada empresa instalada
nomunicípio de Demerval Lobão-PI.

P. P. 23902
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Of. 110

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na Avenida
Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99, torna público
que recebeu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- SEMAR, a Dispensa do Licenciamento Ambiental, referente  a Construção de
uma ponte em Concreto Armado, com 18,0m de comprimento e 8,8m de largura
com os respectivos aterros de acesso, na rodovia PI- 115, trecho: Assunção do
Piauí/Divisa PI/CE (Quiterianópolis).

Teresina, 18 de junho de 2018

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 439

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na Avenida
Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99, torna público
que recebeu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- SEMAR, a Dispensa do Licenciamento Ambiental, referente a execução dos
Serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em
Tratamento Superficial Duplo – TSD, da Rodovia PI-227, Trecho: Bocaína/Santo
Antonio de Lisboa, com 12,46 Km de extensão.

Teresina, 18 de junho de 2018

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 433

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na Avenida
Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99, torna público
que recebeu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- SEMAR, a Dispensa do Licenciamento Ambiental, referente à execução dos
Serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em
Tratamento Superficial Duplo (TSD), com banho diluído na pista de rolamento e
Tratamento Superficial Simples (TSS), com banho diluído nos acostamentos,
com extensão total de 895,54 m, a ser executado na Rodovia PI-143, Trecho:
Contorno Rodoviário da cidade de Conceição do Canindé/PI, estado do Piauí.

Teresina, 18 de junho de 2018

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 437

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na Avenida
Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99, torna público
que recebeu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- SEMAR, a Dispensa do Licenciamento Ambiental, referente à Execução dos
Serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em
Tratamento Superficial Duplo com Banho Diluído, na Rodovia de Ligação no
trecho Ipiranga do Piauí / Entronc. BR-230 (Café da Rosa - Oeiras), com extensão
de 38.785,44m.

Teresina, 18 de junho de 2018

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 435

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na Avenida
Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99, torna público
que recebeu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- SEMAR, a Dispensa do Licenciamento Ambiental, referente à execução dos
Serviços de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente
(CBUQ), da Avenida Nenem Napoleão, com área de 7.773,65 m2; Rua Jenoária
Chaves com área de 487,86m2; Avenida Nicodemos Lourenço Jorge, com área de
272,81m2; Avenida Domingos Lourenço trecho I, com área de 917,42m2; Avenida
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Domingos Lourenço trecho II, com área de 9.841,04m2 e Avenida Domingos
Lourenço trecho III, com área de 605,96m2, na cidade de Lagoinha do Piauí, com
área total de 19.989,74m2.

Teresina, 18 de junho de 2018

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 447

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na Avenida
Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99, torna público
que requereu junto a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
de Marcolândia-PI, a Dispensa do Licenciamento Ambiental, referente à Execução
dos Serviços de Pavimentação Asfáltica em concreto betuminoso usinado a
quente – CBUQ, em diversas ruas do município de Marcolândia-PI, com área  de
36.156,29 m² e extensão 3.230,66 m.

Teresina, 25 de junho 2018.

Engº. Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral do DER/PI, em Exercício.

Of. 419

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na Avenida
Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99, torna público
que requereu da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a Prorrogação de Declaração de Baixo Impacto Ambiental - DBIA
referente aos Serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica
em Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, a ser executada na Avenida
São Miguel (Contorno Rodoviário de Miguel Alves-PI), trecho: entronc. PI-112
(União – Miguel Alves) / Entronc. PI-112 (Miguel Alves – Porto), com extensão
de 1.910km no município de Miguel Alves, Estado do Piauí.

Teresina, 18 de junho de 2018.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 421

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na Avenida
Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99, torna público
que recebeu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- SEMAR, a Dispensa do Licenciamento Ambiental, referente à execução dos
Serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em
Tratamento Superficial Duplo – TSD, da Rodovia de Ligação, Trecho: Entrº. PI-
249(Paes Landim)/Projeto Morro dos Cavalos, com 2,98 Km de extensão.

Teresina, 18 de junho de 2018

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 445

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na Avenida
Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99, torna público
que recebeu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- SEMAR, a Dispensa do Licenciamento Ambiental, referente à execução dos
Serviços de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente
(CBUQ), com 41,34km de extensão e área igual a 290.021,00m², a ser executada
nos seguintes bairros: Bairro Junco, Bairro Catavento, Bairro Cidade de Deus,
Bairro Passagem das Pedras, Bairro Ipueiras, Bairro Lagoa Cumprida, Bairro
Pedrinhas, Bairro Conduru, Bairro Cohab, Bairro Pantanal, Bairro Morada do Sol,
Bairro Belo Norte, Bairro Morada Nova, Bairro Aerolândia, Bairro Paroquial,
Bairro Bela Vista, Bairro Bomba, Bairro São José, Bairro Centro, Bairro Parque de
Exposição e Bairro Canto da Varzea, relativamente às Ruas e Avenidas constantes
no projeto básico de engenharia, a ser realizado no município de Picos-PI.

Teresina, 18 de junho de 2018

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 431

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na Avenida
Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99, torna público
que recebeu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- SEMAR, a Dispensa do Licenciamento Ambiental, referente à execução dos
Serviços de Melhoramento da Implantação Rod. Pista de Rolamento e TSS –
Rod. PI-263, Trecho: Picos/Torrões/Santa Cruz/PI, Sub-trecho: Estaca 950/Santa
Cruz-PI.

Teresina, 18 de junho de 2018

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 423

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na Avenida
Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99, torna público
que recebeu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- SEMAR, a Dispensa do Licenciamento Ambiental, referente a Execução de
Serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em
Tratamento Superficial Duplo (TSD), com banho diluído, na Rodovia de Ligação
Trecho: Picos-PI(Pedrinhas)/Sussuapara-PI(Povoado Santa Luzia), com extensão
de 11,96 Km.

Teresina, 18 de junho de 2018

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 441

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na Avenida
Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99, torna público
que recebeu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- SEMAR, a Dispensa do Licenciamento Ambiental, referente à Execução dos
Serviços de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente
(CBUQ), com extensão de 6.962,55m e Recapeamento Asfáltico em Concreto
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), com extensão de 8.123,57m em diversas
ruas e avenidas na zona urbana do município de São João do Piauí.

Teresina, 18 de junho de 2018.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 429

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na Avenida
Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99, torna público
que recebeu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- SEMAR, a Dispensa do Licenciamento Ambiental, referente à Execução dos
Serviços de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente
(CBUQ), com extensão de 1,42km, no trecho: Avenida Gerson Antunes de Macêdo,
no município de São Raimundo Nonato-PI.

Teresina, 18 de junho de 2018

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 449

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na Avenida
Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99, torna público
que recebeu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- SEMAR, a Dispensa do Licenciamento Ambiental, referente à Execução dos
serviços de Recuperação e Reforço Estrutural com ampliação de 02(duas) pontes
rodoviárias localizadas na Rodovia PI-144, Km 18,4 e Km 33,8 no trecho: São
Raimundo Nonato/São Braz do Piauí.

Teresina, 18 de junho de 2018

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 448
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